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RESUMO CONTRATUAL 

Das Partes 

Contratante: Instituto de Gestão e Humanização – IGH  

CNPJ: 11.858.570/0004-86 

Contratado: Samtronic Industria E Comercio Ltda    

CNPJ: 58.426.628/0001-33 

 

Do Objeto: 

fornecimento de equipo para bomba de infusão, incluindo comodato das bombas de infusão. 

 

Unidade: 

Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia - HUAPA, situada à Av. Diamante, s/nº - St. Conde 

dos Arcos, Aparecida de Goiânia/GO, CEP.: 74.969-210 

 

Forma de pagamento: 

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da prestação dos serviços; 

 

Valor do contrato: 

sob demanda, conforme disposições a seguir: 

 

 

Vigência: 

11/01/2021 e 11/01/2022 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD ESTIMADA
VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

1
BOMBA DE INFUSÃO ST550T2 999,9 CIII 

PORTUGUÊS (CLASSE II)
UND 100 R$ 0,01 R$ 1,00

2
EQUIPO GIRASET EG 0421 0000 ESTERILIZADO 

(CX 50UND)
UND 50 R$ 16,99 R$ 849,50

3
EQUIPO GIRASET EG 0623 CT00 ESTERILIZADO 

(CX 50UND)
UND 50 R$ 16,99 R$ 849,50

4
EQUIPO GIRASET EG 0323 0000 ESTERILIZADO 

(CX 50UND)
UND 50 R$ 16,99 R$ 849,50

5
EQUIPO GIRASET EG 0422 0000 ESTERILIZADO 

(CX 50UND)
UND 50 R$ 18,15 R$ 907,50

Clicksign 85bd283a-de4e-4e97-a341-eb432789c0e1

Por LUCAS - 6768.21-APA às 09:38, 14/7/2021



 

 
 
CONTRATO Nº 6768/2021-APA CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH E 
SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

__________________________________________________________________ 

2 
 

O Instituto de Gestão e Humanização – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0004-86, com sede à Rua Dona 

Nequita c/ dão Barbosa, s/nº, Qd. 08, Lt. 18-19, C-10, Jardim Ipiranga, Aparecida de Goiânia/GO CEP.: 

74.968-121, representado neste ato pelo Dr. Paulo Brito Bittencourt, Superintendente, 

Administrador e Advogado, portador do documento de identidade nº 0354215507 SSP/BA, inscrito 

no CPF/MF nº 457.702.205-20, residente e domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado 

Contratante, e Samtronic Industria E Comercio Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 58.426.628/0001-33, com sede à R. Venda da Esperança, nº 162, Socorro, São 

Paulo/SP, CEP 04.763-040, representado neste ato pelo seu sócio,  doravante denominado 

Contratado, celebram o presente Contrato nº 6768/2021-APA, conforme ofício nº 124/2021, 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PREMISSAS 

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento: 

 

§1º O Contratante, mediante contrato de gestão nº 096/2016, firmado junto à Secretaria da Saúde 

do Estado de Goiás, se figura gestora da unidade de saúde indicada à cláusula segunda e 

necessita do presente objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade no atendimento 

prestado aos pacientes; 

  

 I) O contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo 

anterior, bem como declara ter ciência que o custeio da presente contratação, se dará única e 

exclusivamente por meio do respectivo repasse correspondente à competência da prestação 

de serviço, realizado pela entidade pública vinculada ao referido contrato. 

 

§2º A presente contratação se efetuou pela análise da melhor proposta apresentada pelos 

interessados credenciados ao presente objeto - Tomada de Preço; 

 

§3º O contratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir o 

Contratante em suas necessidades; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a fornecimento de equipo para bomba de infusão, incluindo 
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comodato das bombas de infusão para assistir à Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia - 

HUAPA, situada à Av. Diamante, s/nº - St. Conde dos Arcos, Aparecida de Goiânia/GO, CEP.: 74.969-

210. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, entre 11/01/2021 e 11/01/2022, admitindo-se a 

prorrogação à critério do Contratante. 

 

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por Termo Aditivo 

devidamente assinado pelas presentes partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR  

Pela execução do objeto do presente contrato, o Contratante pagará  sob demanda, conforme 

disposições a seguir: 

 

 

 

§1º Os preços sofrerão reajuste mínimo anual, sempre na data de assinatura do presente 

Contrato, pela aplicação do IGP-M/FGV, reajuste este que poderá superar o referido índice na 

eventualidade de oscilação significativa dos custos de produção da SAMTRONIC, a saber: custos 

de importação de insumos, dissídios salariais da categoria, alíquotas de tributos incidentes na 

operação, entre outros. 

 

§2º A COMPRADORA deverá cumprir o limite mínimo quadrimestral de compra indicado no 

Anexo I deste Contrato.  
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§3º A COMPRADORA declara ter ciência de que o limite mínimo de compra é fixado devido ao 

fato de a COMPRADORA ter optado por comodatar e não comprar os equipamentos nos quais 

serão utilizados os Produtos.  

 

§4º A SAMTRONIC poderá se recusar a fornecer produtos à COMPRADORA, no caso de existirem 

faturas comerciais e/ou títulos de crédito vencidos e não pagos pela COMPRADORA, e/ou se a 

COMPRADORA tiver qualquer apontamento nos cadastros de proteção ao crédito, títulos 

protestados e/ou cheques devolvidos no decorrer deste contrato, podendo suspender o 

faturamento a prazo, limitando as vendas ao pagamento antecipado. 

 

§5º A SAMTRONIC poderá desconsiderar os referidos apontamentos nos cadastros de proteção 

ao crédito, títulos protestados e/ou cheques devolvidos, dando seguimento ao fornecimento, 

como mera liberalidade, sem prejuízo dos demais dispositivos deste Contrato, solicitando à 

COMPRADORA garantias para o faturamento a prazo. 

 

§6º A quantidade de Equipamentos cedidos em comodato estará diretamente relacionada ao 

volume de Produtos adquiridos pela COMPRADORA, de forma que a variação de tal volume 

poderá implicar tanto no aumento quanto a redução do número de Equipamentos 

comodatados, sempre mediante prévia e expressa comunicação da SAMTRONIC. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

A Contratada deverá apresentar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do 

serviço, nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, chancelados pela 

Diretoria Geral da unidade, e o pagamento da fatura ocorrerá até o dia 20 (vinte) do referido mês, a 

contar do início da execução do presente objeto contratual. 

 

§1º A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal do 

Contratado em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como das 

certidões que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS. 
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§2º O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção 

de impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa 

de retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo 

simples nacional, “tributação unificada”, ou sociedade uniprofissional devidamente 

regulamentada, bem como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena 

de imediata suspensão do pagamento da fatura. 

 

§3º Nos casos de não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos nesta Cláusula Quinta, 

seja no caput ou em seus parágrafos, até o dia 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à 

prestação do serviço, o pagamento poderá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

apresentação dos documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer acréscimo no 

valor, seja a que título for; 

 

§4º O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissão de boletos; 

 

§5º  O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo 

Contratante integram o patrimônio do(a) Estado de Goiás. 

 

§6º O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja atraso 

em pagamento de fatura por prazo não superior a 45 (quarenta e cinco) dias; 

 

§7º Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto. 

 

§8º Em atenção ao que dispõe o Regulamento de Compras e Contratações do Contratante 

aprovado pelo Estado de Goiás, o Contratado compromete-se a emitir a fatura, ou 

congêneres, constando expressamente o número do contrato de gestão, presente no §1º, 

Cláusula primeira, bem como respectivo termo aditivo vigente. 

 

§9º Prestar a devida garantia para produtos e serviços não-duráveis e duráveis, quando aplicável. 
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§10º O não pagamento das faturas comerciais nas respectivas datas de vencimento implicará a 

incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, além de multa de 2% (dois por 

cento) sobre o valor em atraso e correção monetária pelo IGP-M/FGV. 

 

§11º  O fornecimento será automaticamente suspenso pela SAMTRONIC, caso a COMPRADORA 

descumpra quaisquer das disposições do presente Contrato, sendo que todos os valores 

eventualmente pendentes de pagamento deverão ser quitados pela COMPRADORA no 

prazo máximo e improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação da 

suspensão. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO COMODATO DE EQUIPAMENTOS 

Durante a vigência do presente Contrato e para uso dos Produtos, objetos do fornecimento, a 

SAMTRONIC cederá à COMPRADORA, a título de comodato, equipamentos de sua propriedade 

(“Equipamentos”), em perfeito estado de conservação e funcionamento descritos nas notas 

fiscais, as quais serão consideradas como anexo ao presente Contrato após sua emissão.  

 

Os Equipamentos serão instalados nos estabelecimentos especificados abaixo:  

 

QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS 

 

LOCAL DE INSTALAÇÃO - ENDEREÇO 

 

Bomba de Infusão ST550T2 999,9 CIII 

PORTUGUÊS (Classe III); 100 Unidades. 

Hospital de Urgências de Aparecida de 

Goiânia - HUAPA, situada à Av. Diamante, s/nº 

- St. Conde dos Arcos, Aparecida de 

Goiânia/GO, CEP.: 74.969-210 

 

 

 

§1º  Fica expressamente proibido à COMPRADORA: 

 

a) Efetuar qualquer modificação ou adaptação nos Equipamentos, aplicar decalques, 

adesivos, etiquetas ou similares, sem a anuência expressa da SAMTRONIC. 
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b) Alterar os locais de instalação dos Equipamentos (fora das dependências da 

COMPRADORA), mencionados acima, sem a prévia autorização por escrito da 

SAMTRONIC. 

 

c) Copiar, alterar, emprestar, sublocar, vender, dar em garantia, alienar de qualquer forma, 

transferir, gratuita ou onerosamente, os Equipamentos. A prática dos atos descritos nesta 

cláusula representa falta gravíssima, ensejando a aplicação das penalidades previstas 

neste Contrato, além da responsabilidade em indenizar por perdas e danos e lucros 

cessantes. 

 

d) A COMPRADORA declara ter ciência de que os Equipamentos em comodato atendem às 

exigências da Agência Nacional da Vigilância Sanitária – ANVISA e que devem ser utilizados 

conforme instruções constantes do Manual do Usuário. 

 

e) A COMPRADORA desde já concorda que a SAMTRONIC poderá ceder, em comodato, 

Equipamentos novos ou revisados à COMPRADORA, dependendo da disponibilidade de 

estoque dos mesmos na época da assinatura do Contrato, desde que em bom estado de 

uso e com garantia de funcionamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato: 

 

a) Cumprir rigorosamente os termos da proposta comercial apresentada, presente na qualidade 

de Anexo I; 

b) Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando 

todos os documentos que lhe forem solicitados; 

c) Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execução dos serviços; 

d) Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços objeto 

do presente contrato; 

e) Manter todos os empregados que prestam serviços com o esquema de imunização completo, 

segundo normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH da unidade; 
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f) Comunicar ao Contratante sobre a eventual existência de problemas que possam interferir no 

andamento dos serviços contratados; 

g) Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de documentos 

perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, 

os tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a 

prestação do serviço objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidões 

de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, sempre que solicitado pelo Contratante, sob 

pena de suspensão do pagamento decorrente das obrigações contratuais; 

h) Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, 

respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratante 

pela inobservância dessas obrigações; 

i) Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, 

indenizando pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados 

durante o período de vigência do presente contrato; 

j) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Contratante; 

k) Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 

disciplina e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras de 

cortesia no local onde serão executados os serviços; 

l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 

estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer 

por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 

deverão ser comunicadas imediatamente após a sua ocorrência; 

m) O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, “tributação unificada”, ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, 

bem como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata 

suspensão do pagamento da fatura. 
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n) O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de natureza 

cível, trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, direta ou 

indiretamente, aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que contratados pelo 

Contratado. 

o) Apresentar o cronograma de envio da documentação a ser cumprido pela Contratante em tempo 

hábil; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do 

presente contrato: 

 

a) Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta; 

b) Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado 

às suas instalações, se necessário, desde quando devidamente identificados; 

c) Cumprir o cronograma de envio da documentação encaminhado pela Contratada em 

tempo hábil; 

d) A SAMTRONIC se compromete a fornecer manutenção periódica nos Equipamentos 

cedidos, que se dará mediante a solicitação feita pela COMPRADORA por carta 

registrada, telegrama ou e-mail com aviso de recebimento, não sendo consideradas 

as solicitações verbais. 

e) A manutenção acima referida será feita por meio de atendimento próprio ou de 

sua rede de distribuidores/assistências técnicas autorizados, repondo, de modo 

gratuito, as peças danificadas em decorrência de desgaste natural, mediante 

avaliação prévia de técnicos indicados pela SAMTRONIC, e emitindo, quando 

necessário, laudo técnico especificando os danos constatados. 

f) A COMPRADORA deverá comunicar à SAMTRONIC qualquer defeito observado nos 

Equipamentos, interrompendo imediatamente seu uso em caso de risco de 

comprometimento de sua função. 

g) Todas e quaisquer manutenções, alterações e/ou modificações nos Equipamentos 

cedidos em comodato somente poderão ser realizadas por pessoal técnico da 

SAMTRONIC ou profissional por ela indicado. 
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h) A SAMTRONIC compromete-se a realizar, nas instalações da COMPRADORA, com 

pessoal próprio devidamente capacitado ou com rede de distribuidores 

autorizados, o treinamento e/ou reciclagem dos funcionários da COMPRADORA, 

usuários dos Equipamentos comodatados, mediante solicitação e programação de 

datas junto ao suporte técnico da SAMTRONIC, ou de seu distribuidor autorizado, 

e com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis, sujeito à disponibilidade de 

agenda.  

i) A SAMTRONIC poderá examinar ou vistoriar os Equipamentos e seus acessórios, 

sempre que entender necessário, mediante aviso prévio de até 5 (cinco) dias à 

COMPRADORA, a qual deverá facilitar o ingresso de funcionário da SAMTRONIC 

devidamente autorizado para esse fim. 

j) Caso a SAMTRONIC constate, por ocasião da vistoria, que os Equipamentos ora 

cedidos em comodato estejam ociosos, e/ou que houve violação nas etiquetas de 

identificação do número de série e/ou do objeto de uso, poderá solicitar, por 

escrito, a retirada dos Equipamentos comodatados.  

k) A COMPRADORA deverá colaborar com a SAMTRONIC para localização dos 

Produtos (equipamentos e descartáveis), caso haja necessidade de ação de campo 

iniciada pela ANVISA ou pela própria SAMTRONIC. 

l) Cumprir o Limite Mínimo de Compra previsto no Anexo I. 

m) A COMPRADORA obriga-se a manter os Equipamentos cedidos em comodato e seus 

acessórios      em boas condições de manutenção e limpeza, livre de infectantes, 

em perfeito estado de uso, conservação e funcionamento, ressalvadas as 

deteriorações naturais do uso regular, para assim restituí-los quando findo ou 

rescindido o presente Contrato, sem, contudo, ter direito a qualquer tipo de 

retenção ou indenização.  

n) Compromete-se a COMPRADORA a não permitir o uso irregular dos Equipamentos, 

especialmente com o uso de descartáveis não constantes no Manual do Usuário ou 

uso fora das especificações técnicas.  

o) A COMPRADORA deverá programar o envio à SAMTRONIC dos Equipamentos ora 

cedidos em comodato para revalidação do certificado de calibração e do laudo de 
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segurança elétrica, objetivando o bom funcionamento dos Equipamentos, 

conforme periodicidade definida pela SAMTRONIC no Manual do Usuário. 

p) A COMPRADORA deverá, sempre que solicitado, enviar relatório de rastreabilidade 

dos Equipamentos, com os seus respectivos números de série, seguindo as 

determinações dos Órgãos da Vigilância Sanitária, sob pena de, omitindo-se, ser 

considerada falta grave, o que autorizará a rescisão deste Contrato.  

q) Se a COMPRADORA optar por solicitar laudo não emitido pela SAMTRONIC, 

destinado à verificação de precisão e funcionamento dos Equipamentos ora 

comodatados, os custos serão de responsabilidade da COMPRADORA. 

r) Em caso de dano e/ou avaria por mau uso, perda, roubo, extravio ou destruição 

parcial ou total dos Equipamentos comodatados, a COMPRADORA ficará obrigada 

ao ressarcimento do valor de ressarcimento será de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por 

equipamento de modelo Bomba de Infusão ST550T2 999,9 CIII PORTUGUÊS (Classe 

III) não devolvido, conforme modelo descrito na nota fiscal a título de perdas e 

danos prefixados. 

s) Na hipótese da perda, roubo ou extravio dos Equipamentos, independentemente 

das penalidades previstas nas cláusulas anteriores, a COMPRADORA deverá 

notificar por escrito a SAMTRONIC, informando o fato ocorrido, para que sejam 

tomadas medidas cabíveis junto aos Órgãos da Vigilância Sanitária. 

t) Dado que os Equipamentos comodatados são bens móveis não fungíveis, esses 

deverão ser devolvidos pela COMPRADORA ao final deste Contrato, ocasião em que 

a SAMTRONIC deverá indicar eventuais vícios, falhas ou mau funcionamento dos 

Equipamentos em até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento, sob pena de 

reputarem-se em perfeitas condições de uso os Equipamentos. 

u) Caso a COMPRADORA, fiel depositária, não restitua à SAMTRONIC os Equipamentos 

e acessórios no prazo de 10 (dez) dias após o aviso prévio e/ou da notificação 

extrajudicial, a COMPRADORA arcará com multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por 

Equipamento não entregue, calculada até a data de devolução dos Equipamentos, 

salvo nas hipóteses dos casos descritos na cláusula 8.5. 

v) A quantidade de Equipamentos cedidos em comodato estará diretamente 

relacionada ao volume de Produtos adquiridos pela COMPRADORA, de forma que 
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a variação de tal volume poderá implicar tanto no aumento quanto a redução do 

número de Equipamentos comodatados, sempre mediante prévia e expressa 

comunicação da SAMTRONIC.  

w) A COMPRADORA obriga-se a usar corretamente os Equipamentos cedidos em 

comodato, em conformidade com as instruções dos mesmos, para obter o 

resultado desejado, sendo de sua inteira responsabilidade os danos causados pela 

má utilização dos Equipamentos. 

 

CLÁUSULA NONA – TROCAS E DEVOLUÇÕES 

A COMPRADORA declara ter ciência da Política de Trocas e Devoluções da SAMTRONIC e poderá 

efetuar a devolução de Produtos com notório problema de qualidade nas condições a seguir 

estipuladas.  

 

A) A COMPRADORA deverá enviar uma lista à SAMTRONIC, descrevendo a quantidade, 

o número do lote, a nota fiscal e os problemas de qualidade, para que sejam 

providenciadas as devidas substituições e a análise dos produtos defeituosos, com as 

subsequentes medidas corretivas, nos termos das determinações dos Órgãos de 

Vigilância Sanitária. 

 

B) A COMPRADORA declara ter ciência de que a autorização da troca só será realizada 

após investigação de amostra e comprovação do desvio da qualidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS MULTAS 

O não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais contratuais, 

nas normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas de segurança 

patrimonial, gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, conforme 

disposições a seguir: 

 

§1º  As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global 

do contrato. 
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§2º As multas serão cobradas por ocasião do pagamento da primeira fatura que for apresentada 

após sua aplicação. 

 

§3º As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas nesse 

contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene e Medicina 

do Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada 

por perdas e danos que causar à Contratante em consequência de inadimplemento das 

cláusulas pactuadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante a 

contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, desde 

que o Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em até 24 

(vinte e quatro) horas. 

 

§1º O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por mais 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

§2º Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestação dos serviços paralisados, 

conforme autorizado no disposto anteriormente arcará o Contratado com os custos da 

referida contratação, independente do ressarcimento de indenização por perdas e danos, 

sejam estes morais ou materiais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - DO RESSARCIMENTO 

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir 

decorrentes de: 

 

a) Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de 

titularidade de vínculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços com o 

Contratante; 

b) Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do 

Contratante no cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado; 
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c) Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades; 

d) Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores 

de serviço, seja por ação ou omissão; 

e) Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do objeto 

previsto no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisação das 

atividades do Contratado, ressalvada a hipótese indicada no §1º da cláusula nona. 

 

§1º Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, líquidos e certos e passíveis de 

execução judicial para ressarcimento ao Contratante; 

 

§2º Em caso de dano e/ou avaria por mau uso, perda, roubo, extravio ou destruição parcial ou 

total dos Equipamentos comodatados, a COMPRADORA ficará obrigada ao ressarcimento do 

valor de ressarcimento será de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por equipamento de modelo Bomba 

de Infusão ST550T2 999,9 CIII PORTUGUÊS (Classe III) não devolvido, conforme modelo descrito 

na nota fiscal a título de perdas e danos prefixados. 

 

§3º Na hipótese da perda, roubo ou extravio dos Equipamentos, independentemente das 

penalidades previstas nas cláusulas anteriores, a COMPRADORA deverá notificar por escrito a 

SAMTRONIC, informando o fato ocorrido, para que sejam tomadas medidas cabíveis junto aos 

Órgãos da Vigilância Sanitária. 

 

§4º Dado que os Equipamentos comodatados são bens móveis não fungíveis, esses deverão ser 

devolvidos pela COMPRADORA ao final deste Contrato, ocasião em que a SAMTRONIC deverá 

indicar eventuais vícios, falhas ou mau funcionamento dos Equipamentos em até 10 (dez) dias, 

contados da data do recebimento, sob pena de reputarem-se em perfeitas condições de uso os 

Equipamentos. 
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§5º Caso a COMPRADORA, fiel depositária, não restitua à SAMTRONIC os Equipamentos e 

acessórios no prazo de 10 (dez) dias após o aviso prévio e/ou da notificação extrajudicial, a 

COMPRADORA arcará com multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por Equipamento não 

entregue, calculada até a data de devolução dos Equipamentos, salvo nas hipóteses dos casos 

descritos na cláusula de extravio. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar pessoas 

que não sejam seus profissionais. 

§1º O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços contratados, 

salvo com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar. 

 

§2º o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em 

parte, os créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, salvo 

com autorização prévia e por escrito do Contratante. 

 

§3º Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao Cessionário 

dos créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, expressamente que os 

pagamentos ao cessionário estarão condicionados ao preenchimento pela cedente de todas 

as suas obrigações contratuais. 

 

§4º Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar 

pelos danos materiais e/ou morais causados ao Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA LEI 13.709/18 - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

Para fins de contratação e prestação dos Serviços, as Partes obrigam-se a cumprir e manterem-se a 

todo tempo de acordo com as disposições e os princípios da Lei nº 13.709/18 (“LGPD”) e das demais 

legislações aplicáveis, especialmente no que se refere à legalidade no tratamento de dados pessoais 

de quaisquer terceiros. 
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§1º  As partes obrigam-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que venham a ser por estes 

tratados, em especial com relação àqueles que venham a constituir objeto deste Contrato, 

todos os direitos de que trata o artigo 18 da LGPD, devendo informar à Contratada, 

imediatamente, qualquer solicitação de titulares que implique na necessidade de 

confirmação, acesso, correção, anonimização e/ou eliminação. 

§2º A Contratante deverá ser integralmente indenizada por toda e qualquer perda decorrente do 

descumprimento, pela Contratada, das disposições da LGPD, respondendo a Contratada por 

eventuais sanções que venham a ser aplicadas à Contratante em razão da inobservância, pela 

Contratada, dos preceitos normativos estabelecidos na LGPD. 

§3º  Em caso de fiscalização ou aplicação de quaisquer penalidades pela Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (“ANPD”) em decorrência de infração às normas da LGPD no que se refere 

aos dados pessoais que venham a integrar o objeto deste Contrato, uma Parte deverá, 

conforme o caso, fornecer à outra, para fins de defesa, todos os subsídios e provas que 

comprovem que (i) não ocorreu o tratamento dos dados que lhes foram atribuídos; (ii) não 

houve violação à legislação de proteção de dados; ou (iii) o dano causado é decorrente de 

culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiros.” 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA RETENÇÃO 

O Contratante poderá reter: 

 

a) Em 20% da fatura mensal, como garantia, na hipótese de infração contratual e/ou 

prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se também as multas 

contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo 

CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados. 

b) Em 30% da fatura final, como garantia, na hipótese de infração contratual e/ou 

prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se igualmente as multas 

contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo Contratado 
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em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de possíveis 

prejuízos provocados pelo Contratado e ou seus empregados. 

c) A(s) fatura(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos salários dos 

empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente 

liberando os valores retidos na hipótese de adimplemento dos salários ou acordo 

entre as partes. 

d) A(s) fatura(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante figure 

como responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou prestadores 

de serviço da Contratada, até o limite dos valores reclamados na citada ação, 

somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou acordo entre 

as partes. 

e) A(s) fatura(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores 

requeridos na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de 

exclusão da lide ou acordo entre as partes. 

f) Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei. 

 

§1º Os valores retidos de acordo com as alíneas ‘a’ e ‘b’ serão liberados após a assinatura do TRD 

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores 

porventura devidos pelo Contratado ao Contratante. 

 

§2º Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores históricos 

da retenção. 

 

§3º Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-quinta, alínea ‘a’, perde a 

CONTRATADA a favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas 

perdas e danos que resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO 

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados: 
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a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Contrato;  

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório 

da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;   

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer 

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da 

Lei nº. 12.846/2013 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis 

Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato; 

 

§1º A Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e 

exclusivamente através dos repasses realizados pela entidade pública ao passo que, TODOS 

os serviços a serem prestados à população deverão ser totalmente gratuitos, atendendo a 

política de universalização do acesso à saúde, conforme disposto na Lei nº. 8.080/1990 e na 

Portaria nº. 1.601/2011. 

 

§2º Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não 

se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo 

societário e ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as 

partes, por si, seus contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das 

obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a 

exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal; 

 

§3º Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, 

que venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e 

indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte 

inocente, nas hipóteses capazes de configurar imperícia, imprudência ou negligência, 
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obrigando-se, a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser acionada 

por ação ou omissão da culpada e causadora do dano. 

§4º A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não 

exercício de qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em 

novação ou transação de qualquer espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DA EXTINÇÃO 

 O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: 

 

a) Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio de 

30 (trinta) dias ao Contratante. 

b) Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia 

anuência da outra parte, por escrito; 

c) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial 

ou extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falência requerida ou decretada; 

d) Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas 

contratuais, prazos e especificações; 

e) Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado 

no prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido pela parte lesada, prazo esse 

não inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias. 

f) Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante. 

g) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos 

objetivos sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos 

competentes, que inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato. 

h) Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da Contratante, a qualquer tempo, 

mediante aviso prévio de 30 dias, sem que haja aplicação de multa ou pagamento de indenização 

de qualquer natureza. 

 

§1º  Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação comum 

às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, 
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será assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração correspondente aos 

serviços efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do Contrato. 

 

§2º Após a vigência de 12 (doze) meses, o presente Contrato poderá ser denunciado por 

qualquer uma das Partes, por escrito, e com antecedência de 30 (trinta) dias, sem incidência de 

quaisquer penalidades de parte a parte.  

 

§ 3º O presente Contrato poderá ser rescindido pela SAMTRONIC, de pleno direito e a qualquer 

momento, mediante prévia notificação, sem que caiba à COMPRADORA qualquer direito de 

indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Apontamento de protesto de títulos em nome da COMPRADORA;  

b) Restrição em cadastros de crédito em nome da COMPRADORA; 

c) Utilização indevida pela COMPRADORA de denominação, da marca, do logotipo ou do 

timbre da SAMTRONIC;  

d) Alteração no quadro societário da COMPRADORA; 

e) Caso fortuito ou força maior;  

f)  Não cumprimento do limite mínimo quadrimestral de compra indicado no Anexo I deste 

Contrato; 

g) Descumprimento de quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas no presente 

Contrato. 

 

§4º A SAMTRONIC, sem prejuízo do pactuado neste contrato poderá rescindir o Contrato, 

imediatamente, de pleno direito, mediante prévio aviso por escrito, sem que caiba à 

COMPRADORA qualquer direito de indenização, caso a COMPRADORA: 

 

a) Utilize os Equipamentos por pessoal não qualificado; 

b) Utilize os Equipamentos em uso diverso daquele a que se destinam; 

c) Danifique os Equipamentos por mau uso, perda, roubo, extravio ou por destruição 

parcial ou total dos Equipamentos comodatados, sem prejuízo de responder por perdas e danos; 

d) Efetue manutenção corretiva e/ou preventiva por profissionais não autorizados pela 

SAMTRONIC; 
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e) Substitua peças e acessórios dos Equipamentos por outros não originais; 

f) Realize transporte entre setores ou unidades da COMPRADORA através de veículos e/ou 

meios de locomoção impróprios; 

g) Instale os Equipamentos em locais inadequados, expondo-os a condições de calor 

excessivo, umidade, risco de quedas, dentre outras situações previstas no Manual do Usuário, 

que prejudiquem o funcionamento dos Equipamentos; 

h) Repasse, empreste, ceda ou subloque a terceiros os Equipamentos, sem prejuízo de 

responder com perdas e danos; 

i) No final do prazo de vida útil dos Equipamentos (conforme orientações dos Órgãos de 

Vigilância Sanitária). 

 

§5º Ocorrendo quaisquer das hipóteses acima mencionadas, a SAMTRONIC poderá retirar os 

Equipamentos em posse da COMPRADORA, mediante prévia notificação por escrito de 30 

(trinta) dias.  

 

§6º Caso a COMPRADORA venha  a cometer quaisquer dos atos acima mencionados, os quais 

resultem danos aos pacientes/usuários dos Equipamentos, seja por negligência, imprudência ou 

imperícia, a COMPRADORA será a única e exclusiva responsável pelos danos que causar, 

respondendo desta forma perante à SAMTRONIC e a terceiros por todas as eventuais 

responsabilidades ou contingências desta natureza, ainda que haja decisão ou sentença judicial 

que estabeleça diferentemente do ora estatuído, estando a SAMTRONIC, portanto, 

completamente isenta de qualquer responsabilidade. 

 

§7º As Partes, de comum acordo, poderão distratar este Contrato, de forma amigável, por meio 

da celebração do competente Termo de Distrato.  

 

§8º Em caso de rescisão antecipada do presente Contrato, antes do término do prazo de 12 

(doze) meses, pela COMPRADORA, ou nas hipóteses previstas nesta clausula incorrerá no 

pagamento do valor equivalente ao valor do aluguel praticado pela SAMTRONIC dos 

Equipamentos comodatados à COMPRADORA por mês faltante para o cumprimento do 

Contrato, sem prejuízo das penalidades pactuadas neste Contrato relacionadas à eventual 
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devolução os Equipamentos. A COMPRADORA declara estar ciente de que o valor pactuado 

nesta cláusula tem caráter de indenização por perdas e danos pré-fixados, uma vez que a 

SAMTRONIC incorreu em despesas administrativas e sanitárias para o cumprimento deste 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente Contrato não poderá ser alterado ou modificado em nenhuma de suas cláusulas ou 

condições, salvo por aditamento por escrito, firmado por ambas as Partes. 

 

a) A COMPRADORA declara que exerce suas atividades em conformidade com o que 

determina a legislação em vigor, observando, rigorosamente, as disposições do 

competente Órgão de Vigilância Sanitária no exercício do presente Contrato. 

b) A COMPRADORA obriga-se, por si, seus prepostos, empregados, visitantes e terceiros, a 

respeitar e fielmente cumprir todas as normas legais e convencionais que venham a ser 

exigidas para a perfeita e adequada utilização dos Equipamentos comodatados. 

c) Fica vedada a cessão de direito e bem como as transferências das obrigações 

decorrentes deste Contrato sem a anuência prévia e escrita da outra Parte.  

d) A SAMTRONIC poderá, todavia, ceder os créditos oriundos dos pedidos de fornecimento 

efetuados pela COMPRADORA mediante operações visando à antecipação de receitas, 

através de mero comunicado à COMPRADORA.  

e) A abstenção eventual, omissão ou tolerância das Partes, no uso de quaisquer das 

faculdades que lhes foram concedidas pelo presente Contrato, não importará em 

renúncia ao seu exercício em outras oportunidades que se apresentarem e, nem 

constituirá novação ou alteração contratual, não diminuindo, portanto, a completa e fiel 

responsabilidade das Partes na execução deste Contrato e na observância das 

disposições legais aplicáveis. 

f) O presente Contrato consubstancia todos os acordos, os entendimentos e as tratativas 

mantidos até esta data pelas Partes, substituindo quaisquer outros entendimentos ou 

acordos anteriores. A nulidade ou inaplicabilidade de qualquer disposição ou cláusula 

não afetam ou invalidam as demais cláusulas, devendo a cláusula declarada nula ou 

inaplicável ser substituída por outra que conduza as Partes aos mesmos resultados 

econômico e jurídico almejados. 
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g) Os casos omissos neste Contrato serão dirimidos à luz da legislação em vigor e dos usos 

e costumes quando em direito admitidos.  

h) Os termos do presente Contrato obrigam não só as Partes contratantes, como seus 

eventuais sucessores, sendo que os casos omissos serão resolvidos de comum acordo e 

na forma da legislação específica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – DA ASSINATURA DIGITAL  

Caso o presente instrumento seja assinado digital ou eletronicamente, cada Parte declara e garante 

que sua assinatura digital ou eletrônica tem o mesmo efeito vinculativo que teria a assinatura 

manuscrita, possuindo caráter irrevogável e irretratável, desde que: seja realizada por meio de 

plataforma de conhecida confiabilidade, possua integridade e autenticidade verificáveis e atenda ao 

disposto na Medida Provisória 2.200-2/2001 (ou em outra legislação que venha a substituí-la). 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO EXTRAVIO 

Na hipótese de extravio dos materiais por parte da contratante, deverá ser ressarcido no valor 

padrão dos equipamentos, estabelecidos pela própria empresa, conforme descrição abaixo. 

 

R$ 2.000,00 (dois mil reais) por equipamento de modelo Bomba de Infusão ST550T2 999,9 CIII 

PORTUGUÊS (Classe III) não devolvido; 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia/GO como o único competente para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros 

domicílios. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Goiânia/GO, 11 de janeiro de 2021 

 
______________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização - IGH 
Contratante 

 
__________________________________ 

Samtronic Industria E Comercio Ltda 
 Contratada 

Clicksign 85bd283a-de4e-4e97-a341-eb432789c0e1



 

 
 
CONTRATO Nº 6768/2021-APA CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH E 
SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

__________________________________________________________________ 

24 
 

 

Anexo I – Proposta de preço 
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Contrato - STR.1.27.004907.2021 - IGH - HUAPA.pdf
Documento número #85bd283a-de4e-4e97-a341-eb432789c0e1

Assinaturas

Marcus Antônio dias Oliveira
Assinou como testemunha

Carla Borges de Freitas
Assinou como testemunha

Joel Sobral de Andrade
Assinou como contratante

Juliana Martins Canepa Bento
Assinou como testemunha

Pedro Alexandre Barbosa Silveira
Assinou como contratada

Log

08 jun 2021, 15:37:51 Operador com email vivian.leal@samtronic.com.br na Conta 67aaa757-c5b7-46e4-ae1d-

72e2a992e8d6 criou este documento número 85bd283a-de4e-4e97-a341-eb432789c0e1. Data

limite para assinatura do documento: 08 de julho de 2021 (08:01). Finalização automática após a

última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

08 jun 2021, 15:38:13 Operador com email vivian.leal@samtronic.com.br na Conta 67aaa757-c5b7-46e4-ae1d-

72e2a992e8d6 adicionou à Lista de Assinatura:

marcus.gerentecomercial@vanguarda.net.br, para assinar como testemunha, com os pontos de

autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Marcus Antônio dias Oliveira  e CPF

370.446.991-20.

08 jun 2021, 15:38:39 Operador com email vivian.leal@samtronic.com.br na Conta 67aaa757-c5b7-46e4-ae1d-

72e2a992e8d6 adicionou à Lista de Assinatura:

carla.borges@igh.org.br, para assinar como testemunha, com os pontos de autenticação: email

(via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Carla Borges de Freitas  e CPF 020.948.105-69.

08 jun 2021, 15:39:06 Operador com email vivian.leal@samtronic.com.br na Conta 67aaa757-c5b7-46e4-ae1d-

72e2a992e8d6 adicionou à Lista de Assinatura:

joel.andrade@igh.org.br, para assinar como contratante, com os pontos de autenticação: email

(via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Joel Sobral de Andrade  e CPF 821.110.735-04.

08 jun 2021, 15:39:15 Operador com email vivian.leal@samtronic.com.br na Conta 67aaa757-c5b7-46e4-ae1d-

72e2a992e8d6 adicionou à Lista de Assinatura:

juliana.bento@samtronic.com.br, para assinar como testemunha, com os pontos de

autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Juliana Martins Canepa Bento e CPF

357.290.718-76.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 14 de junho de 2021. Versão v1.2.1.
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08 jun 2021, 15:39:23 Operador com email vivian.leal@samtronic.com.br na Conta 67aaa757-c5b7-46e4-ae1d-

72e2a992e8d6 adicionou à Lista de Assinatura:

pedro.silveira@samtronic.com.br, para assinar como contratada, com os pontos de

autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Pedro Alexandre Barbosa Silveira e CPF

367.402.728-32.

08 jun 2021, 15:39:37 Operador com email vivian.leal@samtronic.com.br na Conta 67aaa757-c5b7-46e4-ae1d-

72e2a992e8d6 alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 08

de agosto de 2021 (23:59).

08 jun 2021, 16:20:22 Marcus Antônio dias Oliveira  assinou como testemunha. Pontos de autenticação: email

marcus.gerentecomercial@vanguarda.net.br (via token). CPF informado: 370.446.991-20. IP:

177.207.226.100. Componente de assinatura versão 1.114.1 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

09 jun 2021, 14:27:07 Carla Borges de Freitas  assinou como testemunha. Pontos de autenticação: email

carla.borges@igh.org.br (via token). CPF informado: 020.948.105-69. IP: 189.89.145.134.

Componente de assinatura versão 1.114.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

11 jun 2021, 16:02:38 Joel Sobral de Andrade  assinou como contratante. Pontos de autenticação: email

joel.andrade@igh.org.br (via token). CPF informado: 821.110.735-04. IP: 189.89.145.134.

Componente de assinatura versão 1.116.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

14 jun 2021, 11:39:00 Juliana Martins Canepa Bento assinou como testemunha. Pontos de autenticação: email

juliana.bento@samtronic.com.br (via token). CPF informado: 357.290.718-76. IP:

189.109.218.250. Componente de assinatura versão 1.116.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

14 jun 2021, 11:42:14 Pedro Alexandre Barbosa Silveira assinou como contratada. Pontos de autenticação: email

pedro.silveira@samtronic.com.br (via token). CPF informado: 367.402.728-32. IP:

189.109.218.250. Componente de assinatura versão 1.116.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

14 jun 2021, 11:42:14 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

85bd283a-de4e-4e97-a341-eb432789c0e1.

Hash do documento original (SHA256): 8e4918b4db0d29cf11bbc8aa4af9d55d7cc86096313752b69866f42cbe91310c

Este Log é exclusivo ao, e deve ser considerado parte do, documento número 85bd283a-de4e-4e97-a341-eb432789c0e1, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 14 de junho de 2021. Versão v1.2.1.
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Offeio IGH/HUAPA ne 09/2021

SOLICITACAO DE CONTRATO CoatratvS
r.,. oU/05/c2o2i
ValWs ■

Fornecedor: SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

CNPJ: 58.426.628/0001-33

E-mail do representante: sac(5)samtronic.com.br

Modalidade de Contrata^ao: Tomada de Pre?o 

Inicio: 11/01/2021 

Prazo de Vigencia: 12 meses 

Valor: Conforme apresentado na proposta

A Gerencia de Contratos

Pelo presente offeio, solicitamos a contratagao da empresa supracitada, referente a prestagao de 

service para o fornecimento em regime de comodato (emprestimo gratuito) de 100 equipamentos 

denominados bomba de infusao rotativa ST550T2 999,99 Cli portugues e fornecimento de equipo em 

prol do Hospital Estadual de Urgencias de Aparecida de Goiania Cairo Louzada - HUAPA: Conforme 

tabela abaixo:

VALOR
unitArio

VALOR
TOTAL

DESCRigAoN° UNIDADE QDT

1 R$ 0,01 R$ 1,00BOMBA DE INFUSAO ST550T2 999,9 dill PORTUGUES (CLASSE II) UNO 100
2 R$ 16,99 R$ 849,50EQUIPO GIRASET EG 0421 0000 ESTERILIZADO (CX 50UN) UNO 50
3 R$ 16,99 R$ 849,50EQUIPO GIRASET EG 0623 CT00 ESTERILIZADO (CX SPUN) UNO 50
4 R$ 16,99 R$ 849,50EQUIPO GIRASET EG 0323 0000 ESTERILIZADO (CX SPUN) UNO 50
5 R$ 18,15 R$ 907,50EQUIPO GIRASET EG 0422 0000 ESTERILIZADO (CX 50UN) UNO 50

VALOR
TOTAL R$ 3.457,00

Atenciosamente,

Thai—/l. Mu
si /UVlAfS,

I (GH

Thais Fraga Nunes

Diretora Geral - HUAPA/IGH & Colla r 
‘-’Iratira R i'ui 

*5 G0'6s
/GH
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CHECK LIST DOCUMENTOS PARA CONFECQAO DE CONTRATOS
SERVICOS. LOCACAO, FORNECIMENTO. PJ MEDICA

■ SOLICITA?AO PADRAO DE CONTRATOS (SERVICOS, LOCACAO, FORNECIMENTO, PJ MEDICA) 

B : CARTAO DE CNPJ DA EMPRESA

B CHECK LIST ASSINADO (NO MINIMO POR UM RESPONSAVEL)

B CONTRATO SOCIAL E ULTIMA ALTERAQAO CONTRATUAL DA EMPRESA 

B ' DOCUMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Q) CERTIFICADO DA PJ MEDICA NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA (QUANDO MEDICO)

|—| COPIA DA CARTEIRA DO CONSELHOR REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO ONDE ATUA (CRM)- 
1—‘ (QUANDO MEDICOS)

0 QUADRO DE SOCIOS E ADMINISTRADORES - QSA (QUANDO FOR MEDICO)

0 PROCURACAO COM DOCUMENTO DO RESPONSAVEL - (CASO APRESENTANDA)

B PROPOSTAS DE PREQOS ASSINADAS POR AMBAS AS PARTES,(PARA MODALIDADE POR 
TOMADA DE PRECO)

B PLANILHA DE ORQAMENTO (MAPA DE COTAQOES) - SETOR DE COMPRAS 

!g AUTORIZACAO DE FORNECIMENTO - SETOR DE COMPRAS 

0 NOTA JUSTIFICATIVA DE FALTAS - SETOR DE COMPRAS 

0 NOTA JUSTIFICATIVA DE UNICO FORNECEDOR (CASO NECESSARIO)

0 NOTA JUSTIFICATIVA DE FORNECEDOR EXCLUSIVO 

0 CARTA DE EXCLUSIVIDADE (SE APLICAVEL)

0 COPIA DO IPVA VIGENTE (LOCACAO DE AUTOMOVEIS E AMBULANCIA)

0 ALVARA VIGILANCIA SANITARIA VIGENTE (ALIMENTOS,LAVANDERIA,LABORATORIOS,EXAMES) 

□ LICENCA AMBIENTAL VIGENTE (CONFORME DESCRITO NA MANUAL)

Q ALVARA DE FUNCIONAMENTO VIGENTE

CERTIDOES NEGATIVAS VIGENTE: (OBSERVANDO-SE A DATA DE INICIO DO CONTRATO)

B MUNICIPAL fl FGTS B TRABALHISTAB FEDERAL g§ ESTADUAL

Responsavel pela conferencia Gestor da Unidade



E-mail de L&A Outsource - Offcio n° 09/2021 - Solicitafao de contrato SAMTRONIC INDOSTRIA E COMERCIO23/84/2021i

Gmail Arlete Silva <arlete.silva@leaoutsourcing.com.br>

Offcio n° 09/2021 - Solicitagao de contrato SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO

22 de abril de 2021 15:24contratos go <contratos.go@igh.org.br>
Para: Arlete Silva <arlete.silva@leaoutsourcing.com.br>
Cc: Agripino Jos6 dos Anjos Neto <agripino.neto@igh.org.br>, diretorial huapa <diretoria1.huapa@igh.org.br>

Arlete, boa tarde!

Encaminho Offcio de Solicitagao de contrato para a empresa SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO, 
devidamente autorizado pela Diretora Regional.

Atenciosamente,

Alice C. Mota 
Soares
Anaitsta Administrative 
Diretora Regional

Institute de 
Gestao e 
Humaniza5ao

B9 a lice, scares-^igr.org.br 

V. !62! 3956-2?97 l 35?6-:9S6

'.Viw. Jgh.org. cr■:muI

Esta mensagem pode cooler informa?ao confidencial ou privtlegiada sendo seu sigilo protegido por lei, tambem vedado o uso dos 
dados para finalidade adversa ou em descumprimentode requisilos legars ou regulamenlares Se voce recebeu esla mensagem por 
engano, por favor avise imedialamente o remelente respondendo o e-mail e apagando-o em seguida A utiiizacao. copra e 
divulgacao nao aulorcadas desla mensagem sao expressamente pioibidas e podem constiluir crime Agradecemos sua cooperacao

« OFiCIO N° 09.2021 HUAPA - SOLICITAgAO CONTRATO SAMTRONIC.pdf
^ 892K

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=e6d9db4577&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1697766078525569649&simpl=msg-f%3A1697766... 1/1
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C6digo: FORM.COR.COM.002
Emissao: 17/09/2020

Id
SOLICITAQAO DE SERVIQOSSIS Revlsao: 17/09/2020

Versao:0
Pagina: 1 de 3

DATA: _01/12/2020.N9. SOUCITAQAO/SISTEMA: .6550

1. SOLICITANTE
Unidade:HUAPA

Endereijo/Ponto de Referenda: Avenlda diamante esquina com mucuri

Cidade/Estado: Aparecida de Goiania/Goias

Setor:Farm&da

Nome: Elisa Gonzaga da Silva

Telefone62) 3217-8921E-mail: elisa.silva@igh.org.br

2. INFORMApOES SOBRE A DEMANDA
Quantidade:100Objeto da contratagao: Contratagao de comodato de 

bomba de infusao rotativa.

Descrigao detaihada do objeto: Solicito a cotagao para contratagao de uma empresa especializada 
em fornecer bombas de infusao rotativa.

A empresa devera ser fornecer bombas de infusao rotativas em regime de comodato, 
sendo necessarias 100 bombas no total. Deverao fornecer equipamentos revisados, em bom 
estado de uso e com garantia de funcionamento, fornecendo manutengao periodica do 
equipamentos cedidos, devendo ser feita atraves de atendimento proprio ou de sua rede de 
distribuidores/assistencias tecnicas autorizadas, repondo, de modo gratuito, as pegas, 
disponibilizando profissionais devidamente treinados e identificados para a execugao dos 
servigos.

Dados do equipamento: Bomba de infusao rotativa

Obrlgagoes espeoi'ficas do Prestador de Servigo: Fornecer equipamentos revisados, em bom 
estado de uso e com garantia de funcionamento, fornecendo manutengao periodica do 
equipamentos cedidos, devendo ser feita atravds de atendimento proprio ou de sua rede de 
distribuidores/assistencias tecnicas autorizadas, repondo, de modo gratuito, as pegas, 
disponibilizando profissionais devidamente treinados e identificados para a execugao d 
servigos

e-

\r.v.m Aprovado porvN
Caroline Dias aa\)

Elaborado por:
Tiago Farias

7r

mailto:elisa.silva@igh.org.br


C6digo: FORM.COR.COM.002
Emlssao: 17/09/2020+ 50 SOLICITAQAO DE SERVIQOSsis Rovlsao: 17/09/2020
Versao: 0
Paglna: 2de3

Legisla9§o relacionada:

Arquivos anexados:

3. EXECUCAO DOSERVICO
Local: Hospital de urgencla de aparecida de Golania

Dia/Horario para realizafao do servi90:De segunda a sexla das 7:00 as 17:00.

Arquivos anexados:

Outras observa9oes complementares: A entrega e instala9§o das bombas devera ser agendada com o 
setor de engenharla clfnica.

4. VISITA TECNICA DO PRESTADOR DE SERVICO PARA ELABORAR PROPOSTA
Perfodo disponivel para vislta t6cnica: Do segunda a sexta das 7:00 as 17:00.

5. INFORMACOES COMPLEMENTARES PARA O PRESTADOR DE SERVICO
A Proposta devera center no mfnimo as segulntes informa9oes:

• Nome comercial da empress.
• CNPJ.
• Endere90.
• Contato da area comercial.
• E-mail.
• Telefone.
• Valor expresso em reals, incluindo frete (GIF).
• Prazo de Entrega.
• Prazo de Garantia do Servipo.
• Prazo de Pagamento.
• Pagamento - mediante credito em conta banc^ria (Pessoa Juridica) de titularidade do Contratado.

EMISSAO DA NOTA FISCAL: apos a execugao do servigo contratado, o Prestador de Servigo devera enviar 
NF, Relatorio de Evidencias do Servigo prestadoe as certidoes que comprcvem regularidade fiscal em ambito 
Federal, Estadual e Municipal, Justiga do Trabalho e contribuigoes relativas ao FGTS. Para servigos realizados 
nas Unidades localizadas em Goias, a CND Estadual deve ser do Estado de Goias.

Nota: Os regulamentos de compras do IGH estao dispom'veis para consulta no site https:/,V.vw.iqh.org.br/

- REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAQAO DE SERVIQOS DO INSTITUTO DE GESTAO E 
HUMANIZAQAO.

- REGULAMENTO DE COMPRAS, ALIENAQOES, E CONTRATAQOES DE OBRAS E SERVIQOGUDO 
INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZAQAO NA EXECUQAO DE CONTRATOS DE GESTAO NO 
DE GOlAS.

DO

Lo
__________

Aprovado
>r.v>

Elaborado por:
Tiago Farias Caroline Dias



C6digo: FORM.COR.COM.002
Emlssao: 17/09/2020:n

||j|i SOLICITAQAO DE SERVIQOS Revlsao: 17/09/2020
Vers^o: 0
Pdglna: 3 de 3

6. INFORMACOES INTERNAS

Tlpo de Servi9o ( ) nao Continuo (demanda eventual) 

( ) Emergencial

( x ) Continue (requer contrato) 

( ) NormalPrazo

Justificativa do servigo: A fim de garantir a continuidade no processo da assistencia continua 
ao paciente a bomba de infusao e um dispositive medico que entrega fluidos, como nutrientes e 
medicamentos ao corpo dos pacientes em quantidades controladas, desta forma e um servigo essencial 
para a garantia de vida dos pacientes.

7. Gestor do Contrato (Unidade Solicitante) 
Nome:Elisa Gonzaga da Silva Cargo: Coordenadora do setor de farmacia

Matricula:8498 Centro de Custo: 62

8. Informapoes sobre contrato atual
Empresa: Ns. do contrato:

Valor mensal (RS)/Unitario: Data de Vencimento:

Nome do Gestor da Unidade:__________

Data da Autorizapao: Q.Q { AD \0-Oy^l

Nota: Este documento dever& ser enviado por e-mail para o Setor de Compras do IGH, pelo Gestor da 
Unidade/Responsavel por autorizar a demanda.

\
—tv .yVk?

Aprovado por:Elaborado por:
'X'Caroline DiasTiaqo Farias
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ESsgmtronic N'CoOO'D 
, Da!«: 21/12/2020 
;EmUldo por: inovscao.go

Proposta Comercial 
Tlpo:Venda

Codigo
do Cliente: i Nome/RazSo SodaldNSnTUTO DE GESTAO E HU MAN'12 AC AO 1GH 

| Nome Fanlaiia; INSHTUTO OE GESTAO E HUMANIZACAO IGH 
j Endoreto:R DONANEQUITAC/DAO BARBOSA S/N 
i Cldado: APARECIDADE GO!Affl4Jrro: JARDIM IPIRAJiGA 

CEP: 74S56-121
InscrldSo Esladual:

DADOS DO CLIENTE Condlsao de Paglo: Talefono: 062-22931414 
60 DDL

Coma to: VAN GUARD A
C02742-02

Codigo do Vendedor: 
DOOO'20 - INOVACAO 
SERVICES E COM LTOA

Forma de Paglo: 
TED! Eatado: GO

C.N.P.J: 11.865.570/0004-80

OBSERVApAO DA PROPOSTA:
PRCA05TA CJ CO«C*T3 DE 100 ECI.E.1C OS dilPj!AO P*«4 OCCW51WOCNOAi. OS 14 C«»»S DS EQUlPCS : CCNTAIO O/EKAKE

RISEIfiOEZaWtATENOM^NTOCSeVMiOUARCATIETOF PCNS. »aiasJ-H14.

VALOR TOTAL 
3.457.0000

FRETE: CIF

DESCRITIVO TECNICO:
Cpcifi SO vrwAMm,

CA» jcs d* 8*m« 7IMH1T3 501 6 
2 71M4C27MI1 0 *c»u SO

DATADE EMSSAO: APROVACAO DO RESPONSAVEL: 
movacao.go

DATA-

0^,01,3m {21/12/2C20



2
oc
TO

TJ
O

K

^ l
«= "O

CO <0 — *-<
' I

c -d
o (0

0! CO
"a ~o 
° 2 ov

c c
E § 9

E<D (0 
0) tff to

"O Si to2 a) X3
2 E towT3 0)'in' toto iO
•S 2 ■a 0)i>

TO3ir- U)
052 co c o

o Lf5E> c
058 ~ 3Q o ^ 

CO Osl 
CO CO

05 i-O O
8i ^ro. 'S 05

E Etoo to —'
c N 05
to ’O >

05co co
E 'V § 05

:

o co o 8e 2 o
O O 05 
05 O

•c 3 -E 2 
■K OJ § .9- 
■3 -g .9
2 10 to c
- 2 175 -io • UJ IS
c S o o 
2 ^ 'S. 'S-

2 ‘S dI- ? cE 05 O 05C — to3- o Q. T5 2cCO
P EE 8 2o° to itb

W 2 2I ^ w
a; <n a>

o
^ ^ " £ 
g CO to to2 n ^ w

8!
05 Os@oto

CL
&I-' incoT3 tooto to > _;c > T3OOEro 2- 22•to u-D tO•cn toc 2- 2o 2Q E 8aa. toc toc 0□ bi p I i 11co o = =

Q 8 C §'05^^ 
CD < O LL

8 3 E« P
LLLU O' 0 5o o

H- < LU < QCD OCO u
ro o

8c
E I

0s Q.c C£ 0
. 0

0
W -a5 o ECLC 2 8a a.2 d2 c 0 '3a cW0£ 2oE 0 as 0

TTi tric T30 c E00 oa 05 0 8i0toE CL 0c 0 t/5 Co2 05 2o. o0 o32Ef CL05 a. LL •c0 ra &o 2o0•o c > 00Q.o 0a.m 0 •oto •O c ■O _aO 0 0 0 0 o0 0 00'S •O Si CO 8 -5
S 0

■o■o •o 0D 0 0 t/5 1/5C 00 8z T3 O Oi "O 2 &NC EO •a ■a2 2 E0o 0 0o 0 0 oO Oo >u. o. Q Q ai— LU O



ALTERAQAO E CONSOLIDAQAO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE

“SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LIDA”

CNPJ (MF) N° 58.426.628/0001-33

NIRE N° 35.207.730.791

Os abaixo assinados:

- VERA HELENA PENTEADO MULLER, de nacionalidade brasileira, casada pelo regime 
de separagao total de oens, nascida em 08/09/1955, advogada, residente e domiciliada 
nesta Capita! do Estado de Sao Paulo a Rua Joaquim Jose Esteves, n° 60 - Apto. 181 - 
Santo Amaro - CEP 04740-000, portadora da Cedula de Identidade RG n,° 4.589.178- 
3/SSP-SP e inscrita no Cadastre de Pessoas Fisicas do Ministerio da Fazenda CPF(MF) 
sob n.° 453.788.434-72 ;

- EDGAR FELIX MULLER, de nacionalidade suipa, casado pelo regime de separapao 
total de bens, nascido em 28/03/1955, industrial, residente e domiciliado nesta Capital do 
Estado de Sao Paulo a Rua Joaquim Jose Esteves, n° 60 - Apto. 181 - Santo Amaro - 
CEP 04740-000, portador da Cedula de Identidade de Estrangeiro RNE n.° W-645813- 
J/SE/DPMAF e inscrito no Cadastre de Pessoas Fisicas do Ministerio da Fazenda 
CPF(MF) sob n.° 038 306.258-63;

- UNICOS socios quotistas da " SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ", 
pessoa juridica de direito privado, estabelecida a Rua Venda da Esperanpa, n° 162 - 
Socorro - CEP. 04763-040 - Sao Paulo - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
58.426.628/0001-33, constitulda nos termos de contrato social devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo, sob n.° 35.207,730.791, em sessao de 29 
de Outubro de 1.987, e posteriores alterapoes, sendo a ultima registrada sob n.° 
207.608/18-0, em sessao de 08/05/2018, RESOLVEM de comum acordo e na melhor 
forma de direito procederem a presente Alterapao de Contrato Social, que reger-se-a 
pelas leis e disposipbes legais, aplicaveis a especie e mediante as clausulas e condipoes 
abaixo estipuladas:
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CLAUSULA PRIMEIRA

Resolvem os socios na melhor forma de direito, visando propiciar melhores 
condigdes para o desenvolvimento dos negocios da sociedade, encerrar em definitive as 
atividades da sua Filial Inocentes localizada nesta Capital do Estado de Sao Paulo a 
Rua dos Inocentes, n° 870 - Socorro - CEP 04764-050, registrada sob o NIRE n° 
35.903.116.773 e inscrita no Cadastre de Contribuinte de Pessoas Jurldicas CNPJ 
sob n° 58.426.628/0005-67;

§ Unico - Reintegra-se ao Capital Social da Matriz, o Capital Social 
destacado a filial ora encerrada na importancia de R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais);

CLAUSULA SEGUNDA

Resolvem os socios de pleno e comum acordo e na melhor forma de 
direito, em alterarem o objetivo social da sociedade que passa a ser o seguinte: 
Fabricagao, venda, importagao, exportagao, armazenagem, distribuigao, embalagem 
e reembalagem de aparelhos eletronicos em geral, e aparelhos eletro-eletronicos de 
uso medico hospitalar, suas partes e pegas e fabricagao, venda, importagao, 
exportagao, armazenagem. distribuigao, embalagem e reembalagem de componentes 
plasticos e descartaveis de uso medico-hospitalar, suas partes e pegas; a prestagao 
de servigos de assistencia tecnica, reparos e reformas de equipamentos eletro- 
eletronicos; a locagao de bens moveis tais como aparelhos eletro-eletronicos de uso 
medico hospitalar; bem como a representagao comercia! para terceiros.

CLAUSULA TERCEIRA

A administragao da sociedade sera exercida por uma Diretoria 
composta por 02 (dois) Diretores socios, que terao o cargo de Diretor Presidente e 
Diretor Vice-Presidente e 03 (tres) Diretores nao socios, que ter§o o cargo de Diretor 
Geral, Diretor Industrial e Diretor de Controiadoria.

3.1. Os Diretores serao eleitos em ato separado pela unanimidade das quotas 
representativas do capital social e ocupagao o cargo pelo periodo de 02 (dois) anos, 
observadas a atribuigoes e algadas previstas nos paragrafos abaixo.

3.2. Os Diretores considerar-se-3o eleitos apos a assinatura do Termo de eleigao e 
Posse da Diretoria da Sociedade e respectivo registro na Junta Comercial do local da 
sede da Sociedade.

Pagina 2 de 10
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3.3. Findo o mandate da Diretoria, os mandates dos Diretores serao prorrogados ate a 
eleigao da nova Diretoria peia unanimidade das quotas representativas do capital social.

3.4. Os Diretores poderao ser destituidos ou substituidos por outros administradores, 
a qualquer momento mediante decisao dos socios representantes da unanimidade do 
capital social.

3.5. Os Diretores terao os mais amplos poderes de administragao e gerencia, cabendo- 
Ihes, isolada ou conjuntamente, a representagao ativa e passiva da Sociedade, em juizo 
ou fora dele, perante quaisquer pessoas e entidades, publicas e privadas, bancos, 
instituigoes financeiras de qualquer natureza, todos e quaisquer orgaos governamentais, 
inclusive a Secretaria da Receita Federal e Banco Central do Brasil, a fim de assegurar o 
pleno desempenho de suas fungoes, observadas as disposigdes e limitagoes abaixo.

3.6. A sociedade considerar-se-a obrigada quando representada:

(i) Isoladamente pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor Vice-Presidente, 
independente de algada, para todos e quaisquer atos de representagao da 
Sociedade, sem limitagao de poderes;

(ii) Isoladamente pelo Diretor Geral, Industrial e ou Controladoria para todos e 
quaisquer atos de representagao da Sociedade que envolvam o valor de ate RS 
50.000,00 (cinquenta mil reais);

(iii) Em conjunto de dois indiscriminadamente pelos Diretores Geral, Industrial e 
Controladoria para todos e quaisquer atos de representagao da Sociedade que 
envolvam o valor acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) atendendo-se as 
regras e limites previstos no item 3.6.1.;

(iv) Isoladamente por procurador da Sociedade, de acordo com a extensao dos 
poderes conferidos no respective instrumento de mandate, observado o disposto 
nas disposigoes abaixo.

3.6.1. Para a pratica dos atos abaixo discriminados, a sociedade podera ser 
representada pelos Diretores Geral, Industrial e Controladoria que assinarao em 
conjunto de dois indiscriminadamente e deverao ter previa anuencia, por escrito, do 
Diretor Presidente ou do Diretor Vice-Presidente:

(i) Compra de ativos para a Sociedade em valor superior a R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais);

(ii) Assungao de obrigagoes em valor superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais);

(iii) Contratagao de funcionarios, prestadores de servigos, consultores, auditores e 
advogados com remuneragao bruta acima de RS 15.000,00 (quinze mil reais);
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(iv) Investimentos em valor superior a RS 300.000,00 (trezentos mil reals);
(v) Despesas de manutenpao em valor superior a RS 300.000,00 (trezentos mil 

reais);
(vi) Concessao de garantia, aval ou caugao.

3.6.2. Independentemente de valores, os seguintes atos somente poderao ser 
praticados pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor Vice-Presidente:

(i) Assinatura de contratos de credito ou qualquer outro contrato de financiamento 
em que a sociedade figure como devedora e que haja concessao de garantias 
reais;

(ii) Aquisipao ou alienapao de participapao em outras sociedades;
(iii) Contratapao, destituipao e substituipao de auditores independentes;
(iv) Estabelecimento de novos negocios, estranhos ao objeto social;
(v) Concessao de garanta, aval ou caupao em negocios estranhos ao objeto da 

Sociedade, e
(vi) Contratapao e rescisao de contratos de advogados externos e/ou auditores 

independentes.

3.7. As procurapoes outorgadas pela Sociedade serao sempre assinadas isoladamente 
pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor Vice-Presidente ou em conjunto de dois 
indiscriminadamente pelos Diretores Geral, Industrial e Controladoria.

3.7.1. As procurapdes outorgadas pela Sociedade deverao especificar os poderes de 
cada procurador e, salvo para fins judiciais, administrativos e para procedimentos 
licitatorios, nao poderao ser substabelecidas e deverao ter prazo de validade de ate 
01 (urn) ano, contato da data da assinatura.

3.8. O Diretor socio podera receber, mensalmente, uma remunerapao em dinheiro, a 
titulo de pro-labore, que sera anualmente fixada em reuniao de socios.

CLAUSULA QUARTA

Resolvem os socios, promoverem uma Consolidapao Geral do 
Contrato Social, o qual passa a reger-se pelas Leis e Disposipdes Legais, aplicaveis a 
especie e mediante os Artigos seguintes em conformidade com as disposipdes 
estabelecidas no novo Codigo Civil: (Lei n° 10.406/2002).
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CONTRATO SOCIAL CONSOUDADO

Clausula 1a - A Sociedade girara sob o nome empresarial de “SAMTRONICINDUSTRIA 
E COMERCIO LIDA”;

Clausula 2a - A sede social da Sociedade sera nesta Capital do Estado de Sao Paulo a 
RUA VENDA DA ESPERANQA, N° 162 - SOCORRO - CEP. 04763-040 - SAO PAULO 
SP, podendo entretanto instalar e extinguir filiais, escritorios e representagoes em 
qualquer parte do territorio nacional.

Clausula 3a - A sociedade tera como objetivo social na matriz o seguinte: Fabricagao, 
venda, importagao, exportagao, armazenagem, distribuigao, embalagem e 
reembalagem de aparelhos eletronicos em geral, e aparelhos eletroeletronicos de 
uso medico hospitalar, suas partes e pegas e fabricagao, venda, importagao, 
exportagao, armazenagem, distribuigao, embalagem e reembalagem de 
componentes plasticos e descartaveis de uso medico-hospitalar, suas partes e 
pegas; a prestagao de servigos de assistencia tecnica, reparos e reformas de 
equipamentos eletro-eletronicos; a locagao de bens moveis tais como aparelhos 
eletro-eletronicos de uso medico hospitalar; bem como a representagao comercial 
para terceiros.

Clausula 4a - A sociedade girara com as seguintes filiais, abaixo relacionadas.

Filial Domingos Jorge - Filial localizada na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, 
situada na rua Domingos Jorge, n0 261 - Vila Socorro - CEP 04761-000, CNPJ MF n° 
58.426.628/0008-00, NIRE n° 3590527555-1, com atribuigao de parcela do capital social 
no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reals), para efeitos fiscais, atuando 
exclusivamente como “deposito fechado".

Filial Braqanca Paulista - Filial localizada na cidade de Braganga Paulista, Estado de Sao 
Paulo, situada na Rua das Industrias, n° 334, Distrito Industrial, Bairro de Uberaba, CEP 
12926-674, CNPJ;MF n° 58.426.628/0007-29, NIRE n° 35904242471, com atribuigao do 
capital social no valor de RS 19.000,00 (dezenove mil reais) para efeitos fiscais, a qual tern 
por objeto social a fabricagao, venda, importagao, exportagao, armazenagem, distribuigao, 
embalagem e reembalagem de equipamentos eletro-eletronicos de uso odonto medico 
hospitalar, suas partes e pegas, bem como materials e utensilios de uso odonto medico 
hospitalar suas partes e pegas, prestagao de servigos de manutengao e assistencia tecnica 
de equipamentos eletro-eletronicos de uso medico hospitalar.
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Clausula 5a - O prazo de duragao da sociedade e por tempo indeterminado;

Clausula 6a - 0 Capital Social da sociedade e de R$ 2.000.000,00 (dois milhoes de 
reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 
2.000.000 (dois milhoes) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (urn real), assim distribuido:

SOCIOS QUOTAS VALORES

VERA HELENA PENTEADO MULLER 
EDGAR FELIX MULLER.....................

1.999.993 R$ 1.999.993,00
7 R$ 7,00

TOTAIS 2.000.000 R$ 2.000000,00

Clausula 6.1. A responsabilidade dos socios e limitada ao valor de suas quotas que 
cada urn possui na Sociedade, mas todos respondem solidariamente pela integralizagao 
do capital social;

Clausula 6.2. Nas deliberagoes sociais a cada quota correspondera a um voto.

Clausula 7a. A administragao da sociedade sera exercida por uma Diretoria composta 
por 02 (dois) Diretores socios, que terao o cargo de Diretor Presidente e Diretor Vice- 
Presidente e 03 (tres) Diretores nao socios, que terao o cargo de Diretor Geral, Diretor 
Industrial e Diretor de Controladoria.

Clausula 7.1. Os Diretores serao eleitos em ato separado pela unanimidade das quotas 
representativas do capital social e ocupagao o cargo pelo periodo de 02 (dois) anos, 
observadas a atribuigoes e algadas previstas nos paragrafos abaixo.

Clausula 7.2. Os Diretores considerar-se-ao eleitos apos a assinatura do Termo de 
Eleigao e Posse da Diretoria da Sociedade e respective registro na Junta Comercial do 
local da sede da Sociedade.

Clausula 7.3. Findo o mandate da Diretoria, os mandates dos Diretores serao 
prorrogados ate a eleigao da nova Diretoria pela unanimidade das quotas representativas 
do capital social.

Clausula 7.4. Os Diretores poderao ser destituidos ou substituidos por outros 
administradores, a qualquer momento mediante decisao dos socios representantes da 
unanimidade do capital social.
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Clausula 7.5. Os Diretores terao os mais amplos poderes de administrapao e gerencia, 
cabendo-lhes, isolada ou conjuntamente, a representapao ativa e passiva da Sociedade, 
em juizo ou fora dele, perante quaisquer pessoas e entidades, piiblicas e privadas, 
bancos, instituipoes financeiras de qualquer natureza, todos e quaisquer orgaos 
governamentais, inclusive a Secretaria da Receita Federal e Banco Central do Brasil, a 
fim de assegurar o pleno desempenho de suas funpoes, observadas as disposipoes e 
limitapoes abaixo.

Clausula 7.6. A sociedade considerar-se-a obrigada quando representada:

(i) Isoladamente pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor Vice-Presidente, 
independente de alpada, para todos e quaisquer atos de representapao da 
Sociedade, sem limitapao de poderes;

(ii) Isoladamente pelo Diretor Geral, Industrial e ou Controladoria para todos e 
quaisquer atos de representapao da Sociedade que envolvam o valor de ate R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais);

(iii) Em conjunto de dois indiscriminadamente pelos Diretores Geral, Industrial e 
Controladoria para todos e quaisquer atos de representapao da Sociedade que 
envolvam o valor acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) atendendo-se as 
regras e limites previstos no item 7.6.1.;

(iv) Isoladamente por procurador da Sociedade, de acordo com a extensao dos 
poderes conferidos no respective instrumento de mandato, observado o disposto 
nas disposipoes abaixo.

Clausula 7.6.1. Para a pratica dos atos abaixo discriminados, a sociedade podera ser 
representada pelos Diretores Geral, Industrial e Controladoria que assinarao em conjunto 
de dois indiscriminadamente e deverao ter previa anuencia, por escrito, do Diretor 
Presidente ou do Diretor Vice-Presidente:

(i) Compra de ativos para a Sociedade em valor superior a R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais);

(ii) Assunpao de obrigapbes em valor superior a RS 300.000,00 (trezentos mil 
reais);

(iii) Contratapao de funcionarios, prestadores de servipos, consultores, auditores e 
advogados com remunerapao bruta acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

(iv) Investimentos em valor superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
(v) Despesas de manutenpao em valor superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais);
(vi) Concessao de garantia, aval ou caupao.

Clausula 7.6.2. Independentemente de valores, os seguintes atos somente poderao 
ser praticados pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor Vice-Presidente:
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(i) Assinatura de contratos de credito ou qualquer outro contrato de financiamento 
em que a sociedade figure como devedora e que haja concessao de garantias 
reals;

(ii) Aquisigao ou alienagao de participagao em outras sociedades;
(iii) Contratagao, destituigao e substituigao de auditores independentes;
(iv) Estabelecimento de novos negocios, estranhos ao objeto social;
(v) Concessao de garanta, aval ou caugao em negocios estranhos ao objeto da 

Sociedade, e
(vi) Contratagao e rescisao de contratos de advogados externos e/ou auditores 

independentes.

Clausula 7.7. As procuragoes outorgadas pela Sociedade serao sempre assinadas 
isoladamente pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor Vice-Presidente ou em conjunto de 
dois indiscriminadamente pelos Diretores Geral, Industrial e Controladoria.

Clausula 7.7.1. As procuragoes outorgadas pela Sociedade deverao especificar os 
poderes de cada procurador e, salvo para fins judicials, administrativos e para 
procedimentos licitatorios, nao poderao ser substabelecidas e deverao ter prazo de 
validade de ate 01 (urn) ano, contato da data da assinatura.

Clausula 7.8. O Diretor socio podera receber, mensalmente, uma remuneragao em 
dinheiro, a titulo de pro-labore, que sera anualmente fixada em reuniao de socios.

Clausula 8a. O exercicio social corresponded ao ano civil, encerrando-se no dia 31 de 
dezembro de cada ano.

Clausula 8.1. Ao termino de cada exercicio, os Administradores prestagao contas 
justificadas de sua administragao, procedendo a elaboragao do Balango Patrimonial e 
Demonstragao de Resultado do Exercicio, cabendo aos socios, na proporgao de suas 
quotas, os lucres ou perdas apurados.

Clausula 8.2. A sociedade podera levantar balangos intermediaries trimestrais ou 
mensais, com a prestagao de contas justificadas, procedendo a elaboragao do balango 
patrimonial e do balango de resultado economico, cabendo aos socios, na proporgao de 
suas quotas, os lucres ou perdas apurados.

Clausula 8.3. A sociedade podera aprovar, em reuniao dos socios devidamente 
convocada, a respeito de distribuigao de resultados desproporcional aos percentuais de 
participagao no quadro societario. C
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Clausula 9a. Aos socios e vedado vender, ceder, transferir, alienar, dar em caugao, 
penhorar ou realizar qualquer outra modalidade de alienagao ou cessao de uma ou mais 
quotas, sem o consentimento previo e por escrito do outro, ficando sem efeito e nula de 
pleno direito, toda e qualquer transagao sem o preenchimento desta formalidade legal.

Clausula 9.1. Caso qualquer um dos socios deseje se retirar da sociedade, comunicara 
ao outro com 30 (trinia) dias de antecedencia por escrito com a justificativa de sua 
retirada, tendo a preferencia na aquisigao de suas quotas sociais o socio remanescente. 
Para pagamento dos haveres do Socio retirante sera feito um balango especial, 
abrangendo os lucres, as perdas e as contingencias da sociedade, com base na data da 
saida, sendo que os haveres que forem assim apurados serao pagos ao Socio retirante 
em ate 12 (doze) prestagoes mensais, iguaisesucessivas, sobreasquais incidiraojuros, 
a razao de 0,5% (meio por cento) ao mes.

Clausula 10a. O falecimento, incapacidade fisica ou juridica superveniente. dissolugao, 
liquidagao, extingao, falencia, insolvencia ou exclusao de qualquer dos Socios nao 
acarretara a dissolugao da sociedade, que continuard a operar com o Socio 
remanescente, sem descontinuidade dos negocios sociais, sendo que o socio 
remanescente tera o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para substituir o socio retirante.

Clausula 10.1. Ocorrendo o falecimento, incapacidade fisica ou juridica superveniente, 
dissolugao, liquidagao, extingao, falencia, insolvencia ou exclusao de qualquer dos 
Socios, os seus sucessores herdarao as quotas sociais.

Clausula 11a, A sociedade se dissolvera nos termos da lei vigente.

Clausula 12a. Os casos omissos neste contrato serao regulados pelas disposigoes dos 
artigos 1.052 e seguintes do Codigo civil (Lei 10.406/02).

Clausula 13a. Havendo Acordo de Socios em vigor, suas disposigoes prevalecerao sobre 
as disposigoes do Contrato Social que possam estar em conflito com aquelas.

Clausula 14a. Os administradores declaram, sob as pens da lei, que nao estao 
impedidos, por lei especial, de exercerem a administragao da sociedade e nem 
condenado(s) ou sob efeitos de condenagao, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos publicos; ou por crime falimentar, de prevaricagao, 
peita ou suborno, concussao, peculate; ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrencia, contra as relagoes de 
consume, a fe publica ou a propriedade.
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Clausula 15a. Os Socios elegem o foro da Comarca da Capital de Sao Paulo para dirimir 
as questoes decorrentes do presente Contrato, com exclusao de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 
03 (tres) vias de igual teor e forma, na presenga de 02 (duas) testemunhas abaixo 
subscritas.

Sao Paulo-SP, 05 de Fevereiro de 2019.

( VERA HELENA PENTEADO MULLER
ft/

EDGAR LLER

TESTEMUNHAS:

/f/r'i
/1° / /2°

P- 'roAls^andrsB.Si'/1 

..3:44.421.567' /ssp/sp

Claudia Regina Macias Alonso 
CPF: 076.656.328-66 
RG: 13.369.557-8/SSP/SP

*

C: 36;\4s.c..
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TERMO DE ELEIQAO, REELEIQAO E POSSE DE ADMINISTRADORES DA
SOCIEDADE

SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

CNPJ (MF) N° 58.426.628/0001-33 
NIRE n.° 35.207.730.791

VERA HELENA PENTEADO MULLER, de nacionalidade brasileira, casada pelo 
regime de separagao total de bens, nascida em 08/09/1955, advogada, residente e 
domiciliada nesta Capital do Estado de Sao Paulo a Rua Joaquim Jose Esteves, n° 
60 - Apto. 181 - Santo Amaro - CEP 04740-000, portadora da Cedula de 
Identidade RG n.° 4.589.178-3/SSP-SP e inscrita no Cadastro de Pessoas Fisicas 
do Ministerio da Fazenda CPF(MF) sob n.° 453.788.434-72 e EDGAR FELIX 
MULLER, de nacionalidade suiga, casado pelo regime de separagao total de bens, 
nascido em 28/03/1955, industrial, residente e domiciliado nesta Capital do Estado 
de Sao Paulo a Rua Joaquim Jose Esteves, n° 60 - Apto. 181 - Santo Amaro - 
CEP 04740-000, portador da Cedula de Identidade de Estrangeiro RNE n.° W- 
645813-J/SE/DPMAF e inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministerio da 
Fazenda CPF(MF) sob n.° 038.306.258-63; unicos socios quotistas da sociedade 
“SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA”, pessoa juridica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 58.426.628/0001-33, registrada na JUCESP 
sob n° 35.207.730.791, estabelecida nesta Capital do Estado de Sao Paulo a Rua 
Venda da Esperanga, n° 162 - Socorro - CEP 04763-040, nos termos da Clausula 
7a do Contrato Social, deliberam e decidem por unanimidade, antecipar e renovar 
o mandado nos cargos de Diretor Presidente Edgar Felix Muller, ja qualificado 
acima; para o cargo de Diretora Vice-Presidente: Vera Helena Penteado Muller, ja 
qualificada acima; para o cargo de Diretora Geral a Sra. Claudia Regina Matias 
Alonso, brasileira, casada pelo regime de comunhao parcial de bens, nascida em 
06/02/1966, portadora da Cedula de Identidade RG n° 13.369.557-8/SSP/SP e 
inscrita no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministerio da Fazenda CPF(MF) sob n° 
076.656.328-66, residente e domiciliada nesta Capital do Estado de Sao Paulo a 
Rua Vicentina Gomes, n° 99 - Apto. 144 - Torre 2 - Jurubatuba - CEP 04696- 
270; e Diretor Industrial o Sr. Paulo Eduardo Paro Ribeiro, brasileira, solteiro, 
engenheiro, nascido em 13/09/1982, portador da Cedula de Identidade RG n° 
25.470.252-1/SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministerio da 
Fazenda CPF/MF sob n° 225.429.368-03, residente e domiciliado nesta Capital do 
Estado de Sao Paulo a Rua Cristiano Viana, n° 243 - Apto. 94 - Cerqueira Cesar 
- CEP 05411-000, com mandado renovado para ate 28 de Fevereiro de 2021, 
Deliberam e decidem tambem por unanimidade, nomear para o cargo de 
administrador da Sociedade, na fungao de Diretor de Controladoria, o Sr. Pedro 
Alexandre Barbosa Silveira, brasileira, casado sob regime de comunhao parcial de
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bens, nascido em 29/01/1988, portador da Cedula de Identidade RG n° 
44.421.567-0/SSP/SP e inscrito no Cadastre das Pessoas Fisicas do Ministerio da 
Fazenda CPF/MF sob n° 367.402.728-32, residente e domiciliado nesta Capital do 
Estado de Sao Paulo a Avenida Raimundo Pereira de Magalhaes, n° 817 - Apto. 
133 C -Vila Anastacio 
administragao da sociedade sera exercida pelos Administradores ora nomeados, 
todos com mandate ate 28 de Fevereiro de 2021, com poderes para a 
representagao da sociedade nos termos e limites do contrato social e vedado aos 
membros da Administragao o uso da razao social em documentos alheios aos 
interesses da sociedade, os membros da Administrag^o, na qualidade de 
administradores da Sociedade, no exercicio de seus cargos, ficam dispensados de 
prestar caugao.

CEP 05092-040. Apos estabelecerem que a

Os membros ora nomeados, na qualidade de administradores da Sociedade, 
declaram, sob as penas da lei, que nao estao impedidos de exercer a 
administragao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenagao 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, pena que vede, ainda que 
temporariamente o acesso a cargos piiblicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricagao, peita ou suborno, concussao, peculate ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrencia, contra as relagoes de consume, fe publica ou contra a propriedade. 
Em seguida, sem nenhuma outra pauta a tratar, encerram a Reuniao.r ■

Sao Paulo/SP, 05 de Fevereiro de 2019.

\

EDG
Diretor Presidente

VERA HELENA PENTEADO MULLER 
Diretora Vice-Presidente

■

CLAUDIA REGINA MATIAS ALONSO
Diretora Geral

PAULO EDUARDO PARO RIBEIRO 
Diretor Industrial

0 s mREDROC4LEXANDRE BA
Diretor de Controladoria
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SECRET4QANaDM,cr
if)
Ui

:: -2/2- DO* ftcordo tom o» ■rt-so* 1*. 3* • T me. V r. 411S2 da Ui F*d^* 8W&1M4 a Art. 8 Int XII 
da Ul tstaaual 8.721/2008 n-lantto a j»e»«rMa mogam dgUttada. r«wc<>Jt*o (!al

.................- --- ------------ • corrfaMo naata ato. O 'alatido « varSMa. O* M
C6d. Autentlcacfio: 101411903191048100524-12; Data: 19/03/2019 10:50:21

Solo Digital da Ftscaliza^ao Tpo Normal C: AIG97879-32L3;
Valor Total do Ato: RS 4,42 V

Conflro os dados do ato sm: https://sBlodlQltal.qpb.Jus.br *.

https://sBlodlQltal.qpb.Jus.br


21/03/2019 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/101411903191048100524

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAlBA 

CART6RIO AZEV£DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E 6BITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDKjOES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epitecio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAgAO DE SERVIQO DE AUTENTICAgAO DIGITAL

0 Bel, vaiber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 6bitos e Privative de Casamentos, Interdipoes 
Tutelas com atribuipao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Cddigo de Autenticagao Digital' 
referida sequencia, foi autenticados de acordo com as Legislapoes e normas vigentes’.

DECLARO ainda que, para garantir transparencia e seguranpa juridica de todos os atos oriundos dos respectivos servipos de Notas e Registros do 
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justipa editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserpSo de urn cddigo em todos os 
atos notoriais e registrais. assim, cada Selo Digital de Fiscalizapao Extrajudicial contdm urn cddigo unico (porexemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) 
e dessa forma, cada autentica?3o processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessdrio atravds do 
site do Tribunal de Justipa do Estado da Paraiba, enderepo http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticapdo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA tinha posse de urn documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cbpia autenticada, sendo da empresa SAMTRONIC 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartbrio.

Esta DECLARAgAO foi emitida em 21/03/2019 08:37:55 (hora local) atraves do sistema de autenticapao digital do Cartbrio Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como tambbm, o documento eletrbnico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartbrio AzevSdo Bastos, poderb ser solicitado diretamente a empresa SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartbrio pelo 
enderepo de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informapbes mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaital.azevedobastos.nol.br e informe o Cddigo de Consuita desta DeclaragSo.

Cbdigo de Consuita desta Declarapao: 1201364

A consuita desta Declarapao estarb disponivel em nosso site atb 19/03/2020 10:52:59 (hora local).

'Cbdigo de Autenticapao Digital: 101411903191048100524-1 a 101411903191048100524-12
’Legislapoes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisbria n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAlBA 

CART6RIO AZEV^DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E 6BITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIQOES E TUTELAS DA COMARCA
DE JOAO PESSOA

Av. EpitScio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Jo§o Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAgAO DE SERVI<?0 DE AUTENTICAQAO DIGITAL

0 Bel. Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privative de Casamentos, 
Interdigoes e Tutelas com atribuigao de autenticar e reconhecerfirmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude 
de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Cddigo de Autenticagao Digital' ou 
na referida sequencia, foi autenticados de acordo com as Legislates e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparSncia e seguranga jurldica de todos os atos oriundos dos respectivos servigos de Notas e 
Registros do Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiga editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a insergao de urn 
cddigo em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalizagao Extrajudicial contdm urn codigo unico (por exemplo: 
Se/o Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticagao processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessario atraves do site do Tribunal de Justiga do Estado da Paraiba, enderego http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticagao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SAMTRONIC INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA tinha posse de urn documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da 
empresa SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
este Cartorio.

Esta DECLARAtpAO foi emitida em 01/03/2019 19:33:47 (hora local) atraves do sistema de autenticagao digital do Cartorio Azevedo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como tambem, o documento eletr8nico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartorio Azevedo Bastos, podera ser solicitado diretamente a empresa SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou 
ao Cartorio pelo enderego de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informagoes mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br e informe o Cddigo de Consulta desta 
Declaragao.

Cddigo de Consulta desta Declaragdo: 1190248

A consulta desta Declarag§o estard disponlvel em nosso site aid 01/03/2020 08:55:26 (hora local).

’Cddigo de Autenticagao Digital: 101410103190854510788-1
3Legislagdes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisdria n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA

DATA DE ABERTURA
15/12/1987COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO

CADASTRAL
NUMERO DE INSCRIQAO
58.426.628/0001-33
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PORTE
DEMAIS

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SAMTRONIC LIMITADA

cOdigo e descriqAo da atividade econOmica principal
32.50-7-01 - Fabricagao de instrumentos nao-eletronicos e utensilios para uso medico, clrurglco, odontologico e de 
laboratorlo

CODIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
26.60-4-00 - Fabrlcagao de aparelhos eletromedicos e eletroterapeutlcos e equipamentos de irradiagao 
77.39-0-02 -Aluguel de equipamentos cientificos, medicos e hospitalares, sem operador
46.45-1-01 - Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirurgico, hospitalar e de laboratories 
46.64-8-00 - Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar; partes e 
pegas
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comdrcio de instrumentos e materials odonto-m6dlco-hospitalares

cOdigo e descriqAo da natureza jurIdica
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

nOmeroLOGRADOURO
R VENDA DA ESPERANCA

COMPLEMENTO
162

MUNIClPIO
SAO PAULO

CEP BAIRRO/DISTRITO
SOCORRO04.763-040

ENDEREQO ELETR0NICO
FISCAL2.SP@SAMTRONIC.COM.BR

TELEFONE
(11) 2244-7745/ (11) 2244-7747

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

SITUAQAO ESPECIAL******** DATA DA SITUAQAO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/12/2020 as 08:53:31 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1
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MINISTIzRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE D^BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 58.426.628/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspense nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributeirio Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsideragao para fins de certificagao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e

2. nao constam inscrigoes em Dfvida Ativa da Uniao (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidao 
negativa.

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os drgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
* Emitida as 17:56:44 do dia 21/10/2020 <hora e data de Brasilia>.

Veilida ate 19/04/2021.
Cddigo de controle da certidao: 525D.A9FC.8421.8811 
Qualquer rasura ou emenda invalidarS este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDAO: N° 26390463

IDENTIFICACAO:

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

CNPJ
58.426.628/0001-33

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filials):

NAO CONSTA DEBITO

*. *. *. #. *. Hi. *. *. *. *. *. #. *. ». ». *. *. *. *. #. *. *• *• *
*• *• *• *■ *• *• *• *• *■ *■ *• *■ *• *■ *. *. *. *. *. *. *. *. *. *
*. *. *. *. *. *. *. *. * *• *• *• *• *• *• *■ *• *• *• *• *■ *• *• *
*. *. *• *. *. *. Hi. *. *• *• *■ *■ *• *■ *. *• *. *. *. *. *. *. *. *
*. *. *■ *• *■ *• *• *• *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. Hi

Hi. *. H<. *■ *■ *■ *■ *- *■ *• *• *- *. *• *• *• *- *• ’ll. *• *• *• *• *
*. *• *. *• *. *. *. *. Hi - *■ *■ *■ *■ *. *■ *• *■ *■ *■ *. *• *. *• *
*. *. *• *. H«. *■ *. *. *• *. *• *. *. *. Hi. *. *. *. *. *. Hi. *. *. *

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANCA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.453.655.552 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 4 JANEIRO DE 2021 HORA: 8:10:15:9

http://www.sefaz.go.gov.br


PREFEITURA DE
SAO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidao Conjunta de Debitos de Tributes Mobiliarios

1050971-2020Certidao Niimero:

CPF/CNPJ Raiz: 
Contribuinte:

58.426.628/
SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Liberagao:
Validade:

25/11/2020
23/02/2021

Imposto Sobre Servipos - ISS

Taxa de Fiscalizapao de Localizapao Instalapao e Funcion

Taxa de Fiscalizapao de Anuncio - TFA

Taxa de Fiscalizapao de Estabelecimento - TFE

Tributes Abrangidos:

Taxa de Residues Sblidos de Servipos de Saiide - TRSS (incidencia a partir de Jan/2011) 
Imposto Sobre TransmissSo de Bens Imdveis - ITBI

Unidades Tributarias:

COM 9.491.182-7- Inlcio atv :15/12/1987 (R VENDA DA ESPERANCA, 00162 - CEP: 04763-040 )
CCM 2.767.084-8- Inlcio atv :17/12/1998 (R F 
CCM 3.556.694-9- Inlcio atv :11/07/2006 (R DOSINOCENTES, 00870 - CEP: 04764-050 - Cancelado am: 06/03/2019) 
CCM 5.698.443-0- Inlcio atv :13/04/2017 (R Domingos Jorge, 00261 - CEP: 04761-000 )

ICISCO ANTONIO GONCALVES, 00081 - CEP: 04630-020 - Cancelado em: 08/06/2005)

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passive 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relagao ao periodo contido neste 
documento, relativas a tributes administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrigoes em Dfvida Ativa 
Municipal, junto & Procuradoria Geral do Municipio e certificado que a Situagao Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos cr6ditos tributaries inscritos e nao inscritos na DIvida Ativa abrangidos por esta certidao, ate a presente data e: 
REGULAR.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, no enderego 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidara este documento.

Certidao expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrugao Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51,714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019.
Certidao emitida as 14:14:21 boras do dia 22/12/2020 (bora e data de Brasilia).

Cddigo de Autenticidade: D3CD198D

A autenticidade desta certidao deverS ser confirmada na pAglna da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/
http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf


13/01/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF

Inscri^ao: 58.426.628/0001-33
Razao Social: samtronic industria e comercio ltda
Endere^o: R VENDA DA ESPERANCA 162 / SOCORRO / SAO PAULO / SP / 04763-040

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que Ihe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situagao regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de quaisquer 
debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigagoes com o FGTS.

Validade:06/01/2021 a 04/02/2021

Certificagao Numero: 2021010601483861340864

Informagao obtida em 13/01/2021 10:03:20

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIQA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 58.426.628/0001-33 
Certidao n°: 34480962/2020 
Expedigao: 22/12/2020, as 14:13:03
Validade: 19/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedipao.

Certifica-se que SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 58.426.628/0001-33, NAO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base no art. 642-A da Consolidapao das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resoluqao Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho e estao atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedigao.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidao emitida gratuitamente.

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identificagao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes 
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 

. emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho ou Comissao de Conciliagao Previa.

Duvidas <? sugestOes: cndt@tst.jua.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jua.br


E-mail de L&A Outsource - SOLICITAQAO DE PROPOSTA COMERCIAL - COMODATO DE BOMBA DE INFUSAO - HUAPA04/01/2021

Gmail Diego Gondim <diego.gondim@leaoutsourcing.com.br>

SOLICITAQAO DE PROPOSTA COMERCIAL - COMODATO DE BOMBA DE INFUSAO - 
HUAPA
6 mensagens

21 de dezembro de 2020 11:03Diego Gondim <diego.gondim@leaoutsourcing.com.br> 
Para: fellipe.carneiro@pmh.com.br 
Cc: bruno.fonseca@pmh.com.br

Prezado Fellipe,

O Institute de Gestao e Humanizagao - IGH torna publico para conhecimento dos interessados, que ira 
realizar Processo de Cotagao objetivando a contratagao de empresa para a prestagao dos servigos a seguir 
discriminados, a serem realizados nas unidades de Saude administradas pelo Institute no Estado de Goias.

Objeto: CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMODATO DE 100 (CEM) BOMBAS DE INFUSAO 
ROTATIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE INSUMOS

DESCRICAOITEM UNID. QTD.

1 COMODATO DE BOMBA DE INFUSAO ROTATIVA UND 100

HOSPITAL DE URGENCIA DE APARECIDA DE GOlANIA - HUAPA, com Sede na Avenida. Diamantes, Quadra 2A, 
Setor Condomlnio dos Arcos, Aparecida de Goiania - GO, CEP: 74.949-210 - CNPJ: 11.858.570/0004-86

Prazo contratual: 12 meses

Para tal pedimos:
1) PROPOSTA ASSINADA COM OS DEVIDOS VALORES;
2) CERTIDOES NEGATIVAS DE DEBITOS (FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, FGTS E TRABALHISTA);
3) CARTAO CNPJ;
4) CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAQ0ES E DOCUMENTO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

Segue solicitagao de servigo anexa.

Atenciosamente,

ATENCAO: Horario de funcionamento da Matriz/IGH: 7 as 17h

.. Assinatura IGH a servifo

Diego Gondim
Analista de Compras
E-mail: diego.gondim@leaoutsourcing.com.br
Tel: (71)3277-0850 / 3277-0854
Fax: (71)3277-0876 / 71 993897666
http://www.leaconsultoria.com.br

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=20921b16d5&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-7321297424060496942&simpl=msg-a%3Ar26894719 ... 1/4

mailto:diego.gondim@leaoutsourcing.com.br
mailto:diego.gondim@leaoutsourcing.com.br
mailto:fellipe.carneiro@pmh.com.br
mailto:bruno.fonseca@pmh.com.br
mailto:diego.gondim@leaoutsourcing.com.br
http://www.leaconsultoria.com.br
https://mail.google.com/mail/u/0?ik=20921b16d5&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-7321297424060496942&simpl=msg-a%3Ar26894719


E-mail da L&A Outsource - SOLICITA<?AO DE PROPOSTA COMERCIAL - COWODATO DE BOMBA DE INFUSAO - HUAPA04/01/2021

Observagao:
O e-mail dieqo.qondim@iqh.orq.br sera descontinuado.
Necessario utilizar o novo endereso dieqo.qondim@leaoutsourcinq.com.br

fp, SOLICITAQAO DE SERVIQO - COMODATO DE BOMBA DE INFUSAO - HUAPA - 2020.pdf
“ 1226K

Diego Gondim <diego.gondim@leaoutsourcing.com.br> 
Para: fellipe.carneiro@pmh.com.br 
Cc: bruno.fonseca@pmh.com.br

22 de dezembro de 2020 14:19

Prezados,

Aguardo retorno da solicitagao.

Data de encerramento para recebimento de propostas: 23/12/2020. 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Bruno Fonseca <bruno.fonseca@pmh.com.br>
Para: Diego Gondim <diego.gondim@leaoutsourcing.com.br> 
Cc: Fellipe Carneiro <fellipe.carneiro@pmh.com.br>

22 de dezembro de 2020 14:40

Boa tarde prezado Diego,

Estou com algumas duvidas com relagao a sua solicitagao para CONTRATA^AO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMODATO DE 100 (CEM) BOMBAS DE INFUSAO 
ROTATIVA, INCLUINDO 0 FORNECIMENTO DE INSUMOS

Para fazermos uma proposta comercial competitive, precisamos esclarecer tais 
pontos:

1. As bombas de infusao que estao solicitando sao modelos antigos ja em desuso 
em nosso mercado nacional, nosso esclarecimento se faz, se serao aceitos
somente bombas mais modernas que atendem a ultima RDCf sobre a 
terceira geragao dos equipamentos hospitalares?

2. Serao aceitos somente bombas novas?
3. Com relagao ao fornecimento dos insumos, quais seriam ? qual a quantidade de 

cada item?

Aguardamos seu retorno, para fazermos nossa proposta comercial.

Fico a disposigao, para quaisquer esclarecimento.

https://mail.google,com/mail/u/0?ik=20921b16d5&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-7321297424060496942&simpl=msg-a%3Ar26894719 ... 2/4
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E-mail de L&A Outsource - SOLICITAQAO DE PROPOSTA COMERCIAL - COMODATO DE BOMBA DE INFUSAO - HUAPA

Bruno Soares Fonseca 
Vendedor
Fone: + 55 (61) 3403-1300 Fax: (61) 3406-1313 Cel: 8354-1009
www.pmh.com.br - Hcvciulo cancdios c solidith undo principios 
Sla Sul Trecho 17 Rua 03 Lote 170 - CEP: 71200-222 - Guara • Brasllla'DF

04/01/2021

pmH
Produtos Medicos Hospilalares

De: "Diego Gondim" <diego.gondim@leaoutsourcing.com.br>
Para: "Fellipe Carneiro" <fellipe.carneiro@pmh.com.br>
Cc: "bruno fonseca" <bruno.fonseca@pmh.com.br>
Enviadas: Terga-feira, 22 de dezembro de 2020 14:19:33
Assunto: Re: SOLICITAQAO DE PROPOSTA COMERCIAL - COMODATO DE BOMBA DE 
INFUSAO - HUAPA
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Diego Gondim <diego.gondim@leaoutsourcing.com.br> 
Para: Bruno Fonseca <bruno.fonseca@pmh.com.br>
Cc: Fellipe Carneiro <fellipe.carneiro@pmh.com.br>

22 de dezembro de 2020 16:48

Boa tarde, Bruno!

A unidade solicitou as especificagoes do modelo que este comodatado atualmente. Rode encaminhar o modelo que 
melhor se adeque a necessidade informada.

Nao precisa ser bombas novas. Os insumos sao os equipos para a bomba de acordo a demanda da uniade.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Diego Gondim <diego.gondim@leaoutsourcing.com.br> 
Para: Bruno Fonseca <bruno.fonseca@pmh.com.br>
Cc: Fellipe Carneiro <fellipe.carneiro@pmh.com.br>

4 de janeiro de 2021 08:05

Prezado Bruno,

Aguardo retorno quanto a cotagao. 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Bruno Fonseca <bruno.fonseca@pmh.com.br>
Para: Diego Gondim <diego.gondim@leaoutsourcing.com.br> 
Cc: Fellipe Carneiro <fellipe.carneiro@pmh.com.br>

4 de janeiro de 2021 08:54

Bom dia Diego,

Reforgando o que conversamos, nossas bombas de infusao, sao equipamentos de 
ultima geragao, atendendo todas as novas normas da EMC exigido pela IEC60601-2- 
24:2012 (EN60601-2-24-2015). Segue em anexo o folder da bomba + ficha tecnica 
para apreciagao.

Segue os valores solicitados e caso estejam dentro do seu orgamento, faremos a 
formalizagao da proposta.

• equipo enteral
• equipo parenteral
• consumo de 20 equipos/por bomba mes.
• equipamentos novos modelo LM835/ marca Terumo.

R$42,50
R$39,00

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=20921b16d5&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-7321297424060496942&simpl=msg-a%3Ar26894719... 3/4

http://www.pmh.com.br
mailto:diego.gondim@leaoutsourcing.com.br
mailto:fellipe.carneiro@pmh.com.br
mailto:bruno.fonseca@pmh.com.br
mailto:diego.gondim@leaoutsourcing.com.br
mailto:bruno.fonseca@pmh.com.br
mailto:fellipe.carneiro@pmh.com.br
mailto:diego.gondim@leaoutsourcing.com.br
mailto:bruno.fonseca@pmh.com.br
mailto:fellipe.carneiro@pmh.com.br
mailto:bruno.fonseca@pmh.com.br
mailto:diego.gondim@leaoutsourcing.com.br
mailto:fellipe.carneiro@pmh.com.br
https://mail.google.com/mail/u/0?ik=20921b16d5&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-7321297424060496942&simpl=msg-a%3Ar26894719


04/01/2021 E-mail de L&A Outsource - SOLICITAQAO DE PROPOSTA COMERCIAL - COMODATO DE BOMBA DE INFUSAO - HUAPA

Fico a disposigao para quaisquer esclarecimentos.

Att

Bruno Soares Fonseca 
Vendedor
Fone: + 55 (61) 3403-1300 Fax: (61) 3406-1313 Cel: 8354-1009

Produtos Medicos Hosp.taiares WWW.fWlh.COm.hr - Ucwndo conccilos c solidijkandoprincipios
Sla Sul Trecho 17 Rua 08 Lote 170 - CEP: 71200-222 - Guara - Brasilla'DF

fDITIH

De: "Diego Gondim" <diego.gondim@leaoutsourcing.com.br> 
Para: "bruno fonseca" <bruno.fonseca@pmh.com.br>
Cc: "Fellipe Carneiro" <fellipe.carneiro@pmh.com.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 4 de janeiro de 2021 8:05:16
[Texto das mensagens anteriores oculto]
(Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

« FOLDER SMART LM835 ATUALIZADO.pdf
^ 10688K

FT LM835.pdf
° 159K
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E-mail de L&A Outsource - SOLICITAgAO DE PROPOSTA COMERCIAL - COMODATO DE BOMBA DE INFUSAO - HUAPA04/01/2021

Gmail Diego Gondim <diego.gondim@leaoutsourcing.com.br>

SOLICITASAO DE PROPOSTA COMERCIAL - COMODATO DE BOMBA DE INFUSAO - 
HUAPA
2 mensagens

Diego Gondim <diego.gondim@leaoutsourcing.com.br>
Para: Felipe Andrade de Almeida <felipeandrade@h3pharma.com.br>

16 de dezembro de 2020 08:25

Prezada Felipe,

O Instituto de Gestao e Humanizagao - IGH torna publico para conhecimento dos interessados, que irS 
realizar Processo de Cotagao objetivando a contratagao de empresa para a prestagao dos servigos a seguir 
discriminados, a serem realizados nas unidades de Saude administradas pelo Instituto no Estado de Goias.

Objeto: CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMODATO DE 100 (OEM) BOMBAS DE INFUSAO 
ROTATIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE INSUMOS

ITEM DESCRICAO UNID. QTD.

1 COMODATO DE BOMBA DE INFUSAO ROTATIVA UND 100

HOSPITAL DE URGSNCIA DE APARECIDA DE GOlANIA - HUAPA, com Sede na Avenida. Diamantes, Quadra 2A, 
Setor Condomfnio dos Arcos, Aparecida de Goiania - GO, CEP.: 74.949-210 - CNPJ: 11.858.570/0004-86

Prazo contratual: 12 meses

Para tal pedimos:
1) PROPOSTA ASSINADA COM OS DEVIDOS VALORES;
2) CERTIDOES NEGATIVAS DE DEBITOS (FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, FGTS E TRABALHISTA);
3) CARTAO CNPJ;
4) CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAQ0ES E DOCUMENTO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

Segue solicitagao de servigo anexa.

Atenciosamente,

ATENCAO: Horario de funcionamento da Matriz/IGH: 7 as 17h.

Assinatura IGH a servifo

Diego Gondim
Analista de Compras
E-mail: diego.gondim@leaoutsourcing.com.br
Tel: (71)3277-0850 / 3277-0854
Fax: (71)3277-0876 / 71 993897666
http://www,leaconsultoria,com,br

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=20921b16d5&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-7539345040095196092&simpl=msg-a%3Ar-491 12982... 1/2
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Observacao:
O e-mail dieqo.qondim@iah.ora.br serS descontinuado.
Necessario utilizar o novo endere^o dieqo.aondim@leaoutsourcinq.com.br

® SOLICITAgAO DE SERVIQO - COMODATO DE BOMBA DE INFUSAO - HUAPA - 2020.pdf
“ 1226K

Diego Gondim <diego.gondim@leaoutsourcing.com.br>
Para: Felipe Andrade de Almeida <felipeandrade@h3pharma.com.br>

22 de dezembro de 2020 14:19

Prezado Felipe.

Aguardo retorno da solicitagao.

Data de encerramento para recebimento de propostas: 23/12/2020. 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Gmail Diego Gondim <diego.gondim@leaoutsourcing.com.br>

SOUCITAQAO DE PROPOSTA COMERCIAL - COMODATO DE BOMBA DE INFUSAO - 
HUAPA
1 mensagem

Diego Gondim <diego.gondim@leaoutsourcing.com.br> 
Para: simeia.guimaraes@bbraun.com 
Cc: carlos.moreira@bbraun.com

22 de dezembro de 2020 14:01

Prezada Simeia

O instituto de Gestao e Humanizagao - IGH torna publico para conhecimento dos interessados, que ira 
realizar Processo de Cotagao objetivando a contratagao de empresa para a prestagao dos servigos a seguir 
discriminados, a serem realizados nas unidades de Saude administradas pelo Instituto no Estado de Goias.

Objeto: CONTRATAgAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMODATO DE 100 (CEM) BOMBAS DE INFUSAO 
ROTATIVA, INCLUINDO 0 FORNECIMENTO DE INSUMOS

DESCRigAOITEM UNID. QTD.

1 COMODATO DE BOMBA DE INFUSAO ROTATIVA UND 100

HOSPITAL DE URGENCIA DE APARECIDA DE GOlANIA - HUAPA, com Sede na Avenida. Diamantes, Quadra 2A, 
Setor Condominio dos Arcos, Aparecida de Goiania - GO, CEP.: 74.949-210 - CNPJ: 11.858.570/0004-86

Prazo contratual: 12 meses

Para tal pedimos:
1) PROPOSTA ASSINADA COM OS DEVIDOS VALORES;
2) CERTIDOES NEGATIVAS DE DEBITOS (FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, FGTS E TRABALHISTA);
3) CARTAO CNPJ;
4) CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAQ0ES E DOCUMENTO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

Segue solicitagao de servigo anexa.

Data de encerramento para recebimento de propostas: 23/12/2020

Atenciosamente

ATENCAO: Horario de funcionamento da Matriz/IGH: 7 as 17h

^ Assinatura IGH a servigo

Diego Gondim 
Analista de Compras 
E-mail: diego.gondim@leaoutsourcing.com.br 
Tel: (71)3277-0850 / 3277-0854
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Observacao:
O e-mail dieqo.qondim@iah.orq.br sera descontinuado.
Necessario utilizar o novo endere^o dieqo.qondim@leaoutsourcinq.com.br
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04/01/2021 E-mail de L&A Outsource - SOLICITAgAO DE PROPOSTA COMERCIAL - COMODATO DE BOMBA DE INFUSAO - HUAPA

Gmail Diego Gondim <diego.gondim@leaoutsourcing.com.br>

SOLICITAQAO DE PROPOSTA COMERCIAL - COMODATO DE BOMBA DE INFUSAO - 
HUAPA
2 mensagens

Diego Gondim <diego.gondim@leaoutsourcing.com.br> 
Para: Juliana Dratovsky <j_vsky@yahoo.com.br>

16 de dezembro de 2020 10:39

Prezada Juliana,

0 Institute de Gestao e Humanizagao - IGH torna publico para conhecimento dos interessados, que ir£ 
realizar Processo de Cotagao objetivando a contratagao de empresa para a prestagao dos servigos a seguir 
discriminados, a serem realizados nas unidades de Saude administradas pelo Instituto no Estado de Goias.

Objeto: CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMODATO DE 100 (OEM) BOMBAS DE INFUSAO 
ROTATIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE INSUMOS

DESCRigAOITEM UNID. QTD.

1 COMODATO DE BOMBA DE INFUSAO ROTATIVA UND 100

HOSPITAL DE URG&NCIA DE APARECIDA DE GOIANIA - HUAPA, com Sede na Avenida. Diamantes, Quadra 2A, 
Setor Condomlnio dos Arcos, Aparecida de Goiania - GO, CEP.: 74.949-210 - CNPJ: 11.858.570/0004-86

Prazo contratual: 12 meses

Para tal pedimos:
1) PROPOSTA ASSINADA COM OS DEVIDOS VALORES;
2) CERTIDOES NEGATIVAS DE DCBITOS (FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, FGTS E TRABALHISTA);
3) CARTAO CNPJ;
4) CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAQ0ES E DOCUMENTO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

Atenciosamente,

ATENCAO: Horario de funcionamento da Matriz/IGH: 7 as 17h

, ^ Assinatura IGH a servigo

Diego Gondim
Analista de Compras
E-mail: diego.gondim@leaoutsourcing.com.br
Tel: (71)3277-0850 / 3277-0854
Fax: (71)3277-0876 / 71 993897666
http://www.leaconsultoria.com.br
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Observagao:
O e-mail dieqo.qondim@iqh.orq.br sera descontinuado.
Necessario utilizar o novo endere^o dieqo.qondim@leaoutsourcinq.com.br
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Diego Gondim <diego.gondim@leaoutsourcing.com.br> 
Para: Juliana Dratovsky <j_vsky@yahoo.com.br>

22 de dezembro de 2020 14:18

Prezada Juliana,

Aguardo retorno da solicitagao.

Data de encerramento para recebimento de propostas: 23/12/2020
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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TOMADA DE PREC^O

N°. 20201412S070HUAPA

0 Institute de Gestao e Humanizagao - IGH, entidade de direito privado e sem fins 
lucrativos, classificado como Organizagao Social, vem tornar publico a realiza^ao da 
Tomada de Pre^os, com a finalidade de adquirir bens, insumos e servigos para o HUAPA- 
Hospital Estadual de Urgencias de Aparecida de Goiania Cairo Louzada, com endere?o a 
Av. Diamante, esquina com rua Mucuri s/n, Jardim Conde dos Arcos, Aparecida de 
Goiania/GO, CEP: 74.969-210.

PERfODO DE COTACAO
Data de Inicio do recebimento das propostas: 
Data Final do recebimento das propostas:

14 de dezembro de 2020 
18 de dezembro de 2020

Quaisquer duvidas referentes a esta Tomada de Pre?os, direcionar e-mail para 
solicitacaoservico(5)igh.org.br ou buscar informa?6es no seguinte endere?o: Av. 
Perimetral, 1650, Qd. 37 It. 64, Setor Coimbra, Goiania/GO, CEP: 74530-026.

A Proposta devera ser enviada por e-mail para solicitacaoservico(aigh.org.br contendo as 
seguintes informagoes: Proposta devera conter no minimo as seguintes informa^oes: Nome 
comercial da empresa, CNPJ, Endere^o, Contato da area comercial, E-mail, Telefone, Descri^ao do 
objeto, Valor expresso em reals, incluindo frete (CIF), Prazo de Entrega, Prazo de Garantia do 
Service, Prazo de Pagamento, Pagamento - mediante credito em conta bancaria (Pessoa Jun'dica) 
de titularidade do Contratado,

DESCRIftto perIodo
CONTRATAC&O DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMODATO DE 100 (CEM) BOMBAS DE 

INFUSAO ROTATIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE INSUMOS 12 MESES

Nota: O Regulamento de Compras, Alienagoes e Contrata^oes De Obras e Servigos do Institute de 
Gestao e Humanizagao na Execugao De Contratos de Gestao no Estado De Goias, disponivel para 
consulta no site https://www.igh.org.br/

CAROLINE DIAS 
PASSOS:98747614587
Goi3nia/GO, 14 de dezembro de 2020.

Assirudo de forma digital por 
CAROUNE WAS PASSOS:98747614587 
Dado*: 2020.12.14 14:45:28 -0300'

https://www.igh.org.br/


*

RESULTADO -TOMADA DE PRE^O

N°. 20201412S071HUAPA

0 Institute de Gestao e Humaniza^ao - IGH, entidade de direito privado e sem fins 

lucrativos, classificado como Organiza?ao Social, vem tornar publico o resultado da 

Tomada de Pre$o, com a finalidade de adquirir bens, insumos e servigos para o HUAPA- 

Hospital Estadual de Urgencias de Aparecida de Goiania Cairo Louzada, com enderego a 

Av. Diamante, esquina com rua Mucuri s/n, Jardim Conde dos Arcos, Aparecida de 

Goiania/GO, CEP: 74.969-210.

VALOR
unitArio

FORNECEDOR PERfODOOBJETO INSUMOS

CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM 

COMODATO DE 100 (CEM) 
BOMBAS DE INFUSAO 

ROTATIVA, INCLUINDO 0 
FORNECIMENTO DE INSUMOS

EQUIPO GIRASET EG 0421 
EQUIPO GIRASET EG 0422 
EQUIPO GIRASET EG 0623 
EQUIPO GIRASET EG 0323

R$16,99
R$18,15
R$16,99
R$16,99

SAMTRONIC INDUSTRIE 
COMERCIO LTD A 

CNPJ: 58.426.628/0001-33
12 MESES

CAROLINE DIAS 
PASSOS:98747614587
Goiania/GO, 6 de Janeiro de 2021.

Assinado de forma digital por CAROLINE DIAS
PASSOS«8747614587
Dados: 2021.01.06 16.02:41 -0300'


